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ANEXO II - ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

 

CARGO ATRIBUIÇÕES 

Agente Administrativo 

Realizar tarefas de apoio técnico-administrativo aos trabalhos e projetos das unidades organizacionais do Poder 
Executivo; receber e atender servidores e público em geral nas diversas unidades da Administração Municipal 
procurando identificá-las, tomando ciência dos assuntos a serem tratados para prestar informações, marcar 
entrevistas, receber recados ou encaminhá-las a pessoas ou setores procurados, bem como registrar os 
atendimentos realizados anotando dados pessoais e comerciais, para possibilitar o controle dos mesmos; manter 
atualizada lista de ramais e locais onde se desenvolvem as atividades da Administração Municipal, correlacionando-
as com os servidores, para prestar informações e encaminhamentos; digitar textos, documentos, elaborar tabelas, 
planilhas, cartazes e outros documentos; operar microcomputador e outros equipamentos eletrônicos utilizando 
processadores de texto, planilhas eletrônicas e outros recursos e aplicativos, para incluir, alterar e obter dados e 
informações, bem como consultar registros; arquivar documentos, processos, leis, publicações, atos normativos e 
documentos diversos de interesse da unidade administrativa, segundo normas preestabelecidas; elaborar, sob 
orientação, demonstrativos e listagens, realizando os levantamentos necessários; efetuar a classificação, o registro 
e a conservação de processos, livros e outros documentos em arquivos específicos; preparar tabelas, quadros, 
mapas e outros documentos de demonstração do desempenho da sua unidade de trabalho; digitar e manter em 
arquivo físico ou eletrônico, portarias, ofícios, documentos legais e outros de interesse para o setor; elaborar mapas 
estatísticos diversos para acompanhamento técnico e administrativo; controlar a organização de materiais para 
facilitar o seu manejo e preservar a ordem do local e conservação dos produtos; realizar inventário de materiais; 
controlar estoques e distribuição de material, providenciando sua reposição de acordo com normas 
preestabelecidas; receber material de fornecedores, conferindo as especificações com os documentos de entrega; 
realizar inventário de bens, identificando materiais permanentes e equipamentos do patrimônio municipal 
colocando, quando for o caso, plaquetas de identificação e verificando sua numeração com o controle existente, 
digitando as listagens e identificando os responsáveis pelo patrimônio em cada setor da Administração Municipal; 
efetuar registros e procedimento relativos ao orçamento, contratos e pagamentos, elaborando cálculos, quando 
necessário e demais transações orçamentárias, contábeis e financeiras; classificar orçamentária e contabilmente 
os pagamentos e recebimentos efetuados, realizando a elaboração dos boletins e guias necessários; operar 
equipamentos e sistemas de interesse do Município, desenvolver atividades de apoio na área de atuação, 
estabelecendo e/ou observando os procedimentos específicos à cada uma das normas a serem seguidas; executar 
tarefas de controle e atualização de fichários, arquivos, cadastros, documentos controle de frequência, direitos e 
vantagens, preenchimento de guias, entregas de cartões e outros; acompanhar e propor atualização para a 
legislação de interesse do setor em que atua; executar atividades de rotina da área de atuação, bem como orientar 
servidores e demais prestadores de serviço, distribuindo tarefas, quando necessário; proceder à análise de 
documentos e processos de rotina da área em que atua, conferindo e corrigindo erros, quando for o caso; proceder 
à análise de problemas ocorridos fora da rotina, verificando documentos, normas e regulamentos vigentes, visando 
propor alternativas viáveis à solução dos problemas apresentados; participar, sob orientação, das fases de 
planejamento, organização, coordenação e/ou execução e controle das atividades administrativas, técnicas e 
operacionais desenvolvidas nas diversas áreas; arquivar documentos e material utilizados nos trabalhos de 
processamento; dimensionar e gerir o estoque de suprimentos necessários à operacionalização de atividades e de 
sistemas; realizar e fazer cumprir cronogramas de execução de serviços; proceder, quando necessário, a confecção 
de correspondências, documentos, contratos, fichas, mapas, balancetes e demais correlatos; desenvolver e 
executar atividades administrativas na área de atuação, realizando registros para fins de estatística, controle dos 
materiais utilizados e relatórios de atividades; ministrar treinamento de atividades na sua área, quando necessário; 
zelar pela guarda e conservação dos equipamentos e materiais colocados à sua disposição; aplicar leis e 
regulamentos da sua área de atuação; realizar atividades de nível de complexidade médio, envolvendo serviços de 
registro, controle, digitação, arquivo e a execução de todo e qualquer serviço necessário à atividade pública, 
atender ao público e recepcionar pessoas em todas as unidades administrativas municipais, auxiliando-as em suas 
necessidades, auxiliar quando necessário, na área administrativa e de suprimento de materiais, executar outras 
atribuições afins. 

Educador Social 

Organizar e desenvolver atividades instrumentais e registro para assegurar direitos, (re)construção da autonomia, 
autoestima, convívio e participação social dos indivíduos, a partir de diferentes formas e metodologias, 
contemplando as dimensões individuais e coletivas, levando em consideração o ciclo de vida e ações 
intergeracionais; assegurar a participação social dos usuários assistidos em todas as etapas do trabalho social; 
apoiar e desenvolver atividades de abordagem social e busca ativa; atuar na recepção dos usuários do sistema de 
garantia de direitos, possibilitando ambiência acolhedora; apoiar na identificação e registro de necessidades e 
demandas dos indivíduos assistidos, assegurando a privacidade das informações; apoiar e participar no 
planejamento das ações; organizar, facilitar e desenvolver oficinas e/ou atividades individuais e coletivas de 
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vivência nas unidades e/ou, na comunidade; acompanhar, orientar e monitorar os usuários do sistema de garantia 
de direitos na execução das atividades; apoiar na organização e realização de eventos artísticos, lúdicos e culturais 
nas unidades e, ou, na comunidade; apoiar no processo de mobilização e campanhas intersetoriais nos territórios 
de vivência para prevenção e o enfrentamento de situações de risco social e, ou, pessoal, violação de direitos e 
divulgação das ações das unidades socioassistenciais; apoiar na elaboração e distribuição de materiais de 
divulgação das ações; apoiar os demais membros da equipe de referência em todas as etapas do processo do 
trabalho; apoiar na elaboração de registros das atividades desenvolvidas, subsidiando a equipe com insumos para 
a relação com os órgãos de defesa de direitos e para o preenchimento do plano de acompanhamento individual e, 
ou, familiar; apoiar na orientação, informação, encaminhamentos e acesso a serviços, programas, projetos, 
benefícios, transferência de renda, ao mundo do trabalho por meio de articulação com políticas afetas ao trabalho 
e ao emprego, dentre outras políticas públicas, contribuindo para o usufruto de direitos sociais; dar suporte no 
acompanhamento dos encaminhamentos realizados; apoiar na articulação com a rede de serviços 
socioassistenciais e políticas públicas; participar das reuniões de equipe para o planejamento das atividades, 
avaliação de processos, fluxos de trabalho e resultado; desenvolver atividades que contribuam com a prevenção 
de rompimentos de vínculos familiares e comunitários, possibilitando a superação de situações de fragilidades 
social vivenciadas; apoiar na identificação e acompanhamento das famílias em descumprimento de 
condicionalidades; informar, sensibilizar e encaminhar famílias e indivíduos sobre as possibilidades de acesso e 
participação em cursos de formação e qualificação profissional, programas e projetos de inclusão produtiva e 
serviços de intermediação de mão de obra; acompanhar o ingresso, frequência e o desempenho dos usuários nos 
cursos por meio de registros periódicos; apoiar no desenvolvimento dos mapas de oportunidades e demandas; 
conduzir veículo desde que habilitado, conforme as normas das leis de trânsito, para fins de desempenho de suas 
atividades; executar outras atribuições afins. 

Tradutor Intérprete de 
Libras/Língua 
Portuguesa 

Realizar a mediação linguística em todos os espaços públicos que se fizer presente algum servidor e/ou cidadão 
usuário da Língua Brasileira de Sinais (Libras); participar de eventos síncronos e assíncronos, organizados pela 
Prefeitura Municipal e suas Secretarias de forma a garantir a acessibilidade linguística traduzindo/ interpretando a 
Libras/Língua Portuguesa; utilizar a Libras (Língua Brasileira de Sinais), considerando-a como primeira língua e o 
Português escrito como segunda língua para o atendimento a professor surdo, interpretando aulas, atividades 
extraclasse, festividades escolares, e outras atividades pedagógicas, com assiduidade e pontualidade; coletar 
informações sobre o conteúdo a ser trabalhado para facilitar a tradução da Libras/Língua Portuguesa no momento 
das aulas e atividades escolares; oportunizar a comunicação entre usuários e não usuários da Libras em toda a 
comunidade escolar, com disponibilidade de atuar em prédios públicos alternados, de acordo com a demanda da 
Prefeitura Municipal de Serra; lembrar preceitos éticos no desempenho de suas funções, entendendo que não 
poderá intervir na relação estabelecida entre a pessoa surda e a outra parte, a menos que seja solicitado; 
oportunizar o acesso linguístico nas formações e eventos virtuais desenvolvidos pela Prefeitura Municipal da Serra 
e suas Secretarias; promover ações de capacitação e treinamento dos servidores municipais, para difundir o uso da 
Libras; realizar outras atividades correlatas ao desempenho da função. 

Técnico de Edificações 

Executar, sob a supervisão, tarefas de caráter técnico relativas à execução de projetos e edificações e outras obras 
de Engenharia Civil, orientando-se por plantas, esquemas e especificações técnicas, para colaborar na construção, 
reparo e conservação das obras, realizar estudos no local das obras, procedendo às medições, analisando amostras 
de solo e efetuando cálculos para auxiliar na elaboração de plantas e especificações relativas à construção, 
reparação e conservação de edifícios e outras obras de Engenharia Civil, executar esboços e desenhos técnicos 
estruturais, seguindo plantas, esquemas, especificações técnicas, utilizando instrumentos de desenho, para 
orientar os cálculos referentes a materiais, pessoal e serviços; promover a inspeção de materiais, estabelecendo os 
testes a serem realizados, de acordo com a espécie e o emprego de cada material, auxiliar na preparação de 
programas de trabalho e na fiscalização das obras, acompanhando e controlando os respectivos cronogramas; 
executar outras atividades correlatas determinadas pelo superior imediato. Elaborar projetos complementares 
hidráulica, elétrica etc.; Executar projetos de desdobro e unificação de lotes urbanos; Prestar assistência técnica no 
estudo e desenvolvimento de projetos e pesquisas tecnológicas; Dar assistência técnica na compra, venda e 
utilização de produtos e equipamentos especializados; Responsabilizar-se pela elaboração e execução de projetos 
compatíveis com a respectiva formação profissional; Assessoria no estudo de viabilidade e desenvolvimento de 
projetos e pesquisas tecnológicas, ou nos trabalhos de vistoria, perícia, avaliação e arbitramento, exercendo, 
dentre outras, as atividades de coleta de dados de natureza técnica, desenho de detalhes e da representação 
gráfica de cálculos, elaboração de orçamento de materiais e equipamentos, instalações e mão-de-obra, 
detalhamento de programas de trabalho, observando normas técnicas e de segurança, aplicação de normas 
técnicas concernentes aos respectivos processos de trabalho; Execução de ensaios de rotina, registrando 
observações relativas ao controle de qualidade dos materiais, peças e conjuntos; Regulagem de máquinas, 
aparelhos e instrumentos técnicos; Executar, fiscalizar, orientar e coordenar diretamente serviços de manutenção 
e reparo de equipamentos, instalações e arquivos técnicos específicos, bem como conduzir e treinar as respectivas 
equipes. 

Técnico de Informática 
Instalar, configurar e testar equipamentos computacionais; Elaborar projetos de sistemas de baixa complexidade, 
desenvolver programas computacionais a eles relacionados, conforme definições e padrões estabelecidos, 
testando-os e avaliando-os, certificando-se da exatidão da execução dos serviços e promovendo as correções e 



PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 

EDITAL DE ABERTURA Nº 005/2024 
 

Página 3 de 23 

 

ajustes necessários; Prestar apoio técnico na elaboração e atualização da documentação de sistemas; Participar 
dos processos de implantação de sistemas e softwares em geral; Participar das prospecções, testes e avaliações de 
ferramentas e produtos de informática; Planejar e acompanhar manutenções preventivas e corretivas da rede 
elétrica, física e de comunicação; Instalar redes de comunicação, de acordo com projeto e normas específicas; 
Acompanhar a execução de serviços de manutenção realizados por terceiros; Operar equipamentos de informática 
e de comunicação de dados; Receber, interpretar e enviar mensagens de controle do processamento e controle de 
rede; Avaliar desempenho do ambiente operacional, de redes e dos serviços executados, propondo e adotando 
ações de aprimoramento; Cadastrar, habilitar e prestar suporte técnico aos usuários de sistemas; Zelar pela 
manutenção, conservação e limpeza dos equipamentos, ferramentas e local de trabalho; Zelar pela guarda, 
manutenção e cópia de segurança dos dados conforme a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD); Atender as normas 
de segurança e higiene do trabalho; Prestar suporte aos usuários, orientando-os na utilização de hardwares, 
softwares e sistemas; monitorar processamento de dados e assegurar funcionamento de hardware e software; 
verificar condições técnicas do ambiente de trabalho para indicar soluções de problemas de software, hardware e 
sistemas; instalar e consertar equipamentos de informática e aparelhos eletrônicos, fazer manutenções corretivas, 
preventivas e preditivas; treinar, orientar e avaliar o desempenho de usuários e operadores; realizar atendimento 
de help desk, com recebimento de solicitações, diagnóstico, registro, atendimento e/ou distribuição para níveis 
superiores; realizar atividades relativas ao planejamento, avaliação e controle dos projetos de instalações e 
manutenção de equipamentos de tecnologia e comunicação; realizar atividades técnicas, envolvendo a avaliação, 
controle, montagem, testes, monitoramento, manutenção e operação de redes e equipamentos de tecnologia e 
telecomunicação; auxiliar na instalação e manutenção de redes de dados e voz; configurar e instalar computadores; 
diagnosticar e avaliar defeitos em equipamentos de informática; coordenar, implantar e analisar versões 
operacionais e produtos de software; manter atualizado os softwares implantados nos equipamentos de 
informática; realizar atendimento aos usuários e auxílio na utilização dos recursos de informática, solucionando os 
problemas, tanto na área de software quanto hardware; dar suporte aos usuários de telefonia IP, bem como aos 
aparelhos relacionados a essa tecnologia; avaliar os serviços executados após o atendimento aos usuários; executar 
tarefas inerentes ao cargo; Executar outras atividades correlatas. 

Técnico em 
Geoprocessamento 

Desenvolver e Coordenar as atividades relacionadas ao processo de atualização e manutenção de projetos na área 
de Geoprocessamento, das Bases Cartográficas e Cadastrais do Município, visando a garantia da integridade, 
disponibilidade, confiabilidade, segurança e atualidade das informações; realizar medições, levantamentos e 
pesquisas, visando a produção de mapas físicos e digitais; Realizar a interface com as demais equipes do Município 
buscando atender os anseios na área de Geoprocessamento; prospectar, desenvolver e implementar novas 
tecnologias associadas a cadastro e cartografia; coletar, interpretar, analisar e manipular dados georreferenciados; 
conhecer os conceitos da cartografia para espacialização de dados georreferenciados; planejar serviços de 
aquisição, tratamento, análise e conversão de dados georreferenciados, a partir de técnicas e aplicativos 
especializados; manipular mapas analógicos e digitais, imagens de satélites e fotografias aéreas em softwares SIG, 
CAD ou semelhantes; operar equipamentos de informática, utilizando aplicativos para edição de texto, planilha 
eletrônica, bancos de dados, banco de dados espaciais e gerador de apresentações; conhecer as estratégias e 
normas do desenho técnico auxiliado por computador (CAD) na representação de dados georreferenciados; 
gerenciar e manipular os dados disponíveis no banco de dados espaciais digital, visando a publicação de mapas 
interativos em rede interna e internet; selecionar material, identificar e interpretar alvos e extrair informações de 
fotografias aéreas; atualizar os diversos cadastros georreferenciados que o município possua ou venha a dispor; 
oferecer suporte em sistemas e aplicativos de geoprocessamento; desenvolver manuais, aperfeiçoar e treinar 
usuários nos sistemas aplicativos para cadastro técnico; gerar mapas temáticos para o planejamento operacional e 
estratégico conforme solicitações; participar de comissões, grupos de trabalho ou de estudos, quando designado 
por seu superior hierárquico; executar outras atividades de mesma natureza ou nível de complexidade, afins ao 
seu cargo e setor de trabalho, a partir das necessidades e demandas da área e de conformidade com as orientações 
dadas pela sua chefia imediata; exercer outras atividades, compatíveis com sua formação, previstas em lei, 
regulamento ou por determinação superior. 

Administrador 

Executar as atividades inerentes a prestação de serviços da área de atuação profissional de administração; 
Reconhecer e definir os problemas administrativos, organizacionais, estratégicos, de desempenho e de resultados, 
através de estratégias e equacionando soluções; Realizar estudos e introduzir modificações nos processos e 
sistemas de natureza organizacional, atuando preventivamente, transferindo conhecimento e abordando as 
situações de modo criativo diante dos diversos contextos; Atuar nas atividades de planejamento estratégico, 
formulação de planos, programas e projetos; desenvolver e executar atividades na área de administração de 
patrimônio, compras, almoxarifado, arquivo, serviços, nas áreas de marketing, pesquisas de mercado, formatação 
de produtos e serviços; Desenvolver e elaborar planos nas áreas de finanças e orçamento, na área de recursos 
humanos; Promover estudos de racionalização e controlar o desempenho organizacional; prestar consultoria 
administrativa, assessorar e fornecer suporte administrativo nas atividades executadas; elaborar projetos nas áreas 
de estruturação, desenvolvimento e mudanças organizacionais; desenvolver processos de trabalho, fluxograma, 
desenho de formulários e outros assuntos que envolvam método de trabalho; Realizar perícias técnico-legais, 
vistorias, avaliações, elaboração de pareceres, laudos técnicos e atestados no âmbito das atribuições profissionais 
do administrador; Executar demais atividades compreendidas na regulamentação profissional do cargo aplicável 
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aos objetivos da administração pública municipal; Planejar, organizar, controlar e assessorar as organizações nas 
áreas de informações, recursos humanos, patrimoniais, materiais, financeiras, tecnológicas, dentre outras; Estudar, 
propor e executar projetos de organização e modernização administrativas; Realizar estudos e pesquisa de 
natureza técnica, visando aperfeiçoar instruções, métodos e processos administrativos; Elaborar e implementar 
planos, programas e projetos; Estudar, propor e executar programas de racionalização do trabalho; Prestar 
assistência técnica durante a implantação de métodos de trabalho; Realizar estudos e implantação de layout; 
Elaborar processos, fluxogramas, diagramas de sistemas e outros; Inserir dados em sistemas específicos; Elaborar 
normas, manuais e instruções; Proceder levantamento de dados e análises de trabalho, visando a simplificação de 
rotinas; Elaborar relatórios periódicos para subsidiar estatística, planejamento e correção de ações; Assessorar 
chefias superiores em matéria de sua especialidade; Participar do treinamento de novos servidores; - Participar do 
programa anual de trabalho no setor de lotação; Elaborar planejamento organizacional e estudos de racionalização; 
Executar as atividades em conformidade com as normas e procedimentos técnicos e de segurança, qualidade, 
higiene e preservação ambiental; Planejar, organizar, controlar e assessorar equipes e grupos de trabalhos; Estudar, 
propor e executar projetos de organização e modernização administrativas; Realizar estudos e pesquisa de 
natureza técnica, visando aperfeiçoar instruções, métodos e processos administrativos; Prestar assistência técnica 
durante a implantação de métodos de trabalho; Realizar estudos e implantação de layout; elaborar processos, 
fluxogramas, diagramas de sistemas e outros; Inserir dados em sistemas específicos; Elaborar normas, manuais e 
instruções; Proceder levantamento de dados e análises de trabalho, visando a simplificação de rotinas; Assessorar 
chefias superiores em matéria de sua especialidade; Participar do treinamento de novos servidores; Elaborar 
planejamento organizacional e estudos de racionalização; Executar as atividades em conformidade com as normas 
e procedimentos técnicos e de segurança, qualidade, higiene e preservação ambiental. Realizar outras atribuições 
compatíveis com a sua especialização profissional. 

Analista de 
Geoprocessamento 

Orientar e acompanhar a elaboração de contratos de prestação de serviço, bem como acompanhar as ordens de 
serviço, visando atender as especificações técnicas adotadas. Propor soluções de desenvolvimento de projetos SIG, 
acompanhando o projeto e orientando na estruturação de bancos de dados e arquivos, na elaboração de 
fluxogramas, na definição de layouts de arquivos, telas e documentos de entrada e saída, testes de programas e 
rotinas. Garantir a prestação qualitativa dos serviços na elaboração de sistemas através de programas de 
informática; realizar estudos e análises das características e planos dos diversos setores administrativos para a 
elaboração de diagnósticos objetivando à aplicação do processamento sistemático de informações; identificar as 
necessidades dos diversos setores para definição dos dados a serem implantados, do grau de sumarização 
permitindo o formato requerido para apresentação dos resultados; realizar estudos sobre a viabilidade e custos da 
utilização de sistemas de processamento de dados; determinar planos e sequência de elaboração de programas de 
operação através do exame dos dados de entrada disponíveis e de estudos das modificações necessárias à 
normatização; estabelecer métodos e procedimentos possíveis a serem idealizados e/ou adequados; preparar 
diagramas de fluxos e outras instruções referentes ao sistema de processamento de dados, e outros procedimentos 
correlatos segundo linguagem apropriada; participar de reuniões, treinamento e desenvolvimento para 
aperfeiçoamento do processo de trabalho. Articular e/ou apoiar as demais áreas técnicas na solução das demandas 
de TIC, sempre que necessário, desenvolver, implantar, executar e supervisionar atividades processos e aplicações 
de geoprocessamento, Sistemas de Informações Geográficas – SIG e Sensoriamento Remoto; Desenvolver, 
implantar e utilizar técnicas de Geoprocessamento, estatística e modelagem matemática para manipulação, 
análise, representação cartográfica, integração e disponibilização de dados ambientais; Acompanhar o estado da 
arte, disseminar e aplicar novos métodos Geoprocessamento; Atuar tecnicamente e criativamente nas áreas de 
planejamento urbano e ambiental, ecologia da paisagem, analise dinâmica do uso das terras, ordenamento 
territorial e zoneamentos, modelagem espacial; Planejar e coordenar os trabalhos relativos a operações de 
sistemas de informações geográficas e tratamento de informações espaciais no âmbito das secretarias municipais; 
Utilizar técnicas matemáticas e computacionais para o tratamento de informação geográfica; Conduzir veículo 
desde que habilitado, conforme as normas das leis de trânsito, para fins de desempenho de suas atividades. Realizar 
outras atribuições compatíveis com a sua especialização profissional. 

Arquiteto 

Analisar projetos e propostas arquitetônicas, observando tipo, dimensões, estilo de edificação, bem como custos 
estimados e materiais a serem empregados, duração e outros detalhes do empreendimento, para determinar as 
características essenciais à elaboração do projeto; elaborar e analisar projetos de arquitetura, urbanismo e 
paisagismo, emitir laudos e pareceres conclusivos sobre projetos de arquitetura, urbanismo e paisagismo, elaborar 
Estudos Técnicos Preliminares e Termos de Referência, memoriais descritivos e estudos de viabilidade, 
supervisionar, coordenar, dirigir, controlar, prestar orientação técnica, assistência técnica, assessoria e consultoria 
referentes aos projetos de arquitetura, urbanismo e paisagismo de edificações, estradas de rodagem, pistas de 
rolamentos, intervenções viárias diversas, reformas, ampliações, construções de praças, serviços afins e correlatos 
e execução das demais atividades compreendidas na regulamentação profissional do cargo, aplicável aos objetivos 
da administração pública municipal; realizar a Gestão e Fiscalização de contratos diversos de obras, projetos e de 
serviços técnicos de arquitetura, urbanismo e paisagismo realizando medições dos serviços contratados, 
elaboração de memórias de cálculos, relatórios fotográficos e planilhas resumo, elaboração de relatórios mensais 
das atividades desenvolvidas, apontando o andamento de cada contrato, análise e ateste de notas fiscais relativas 
aos serviços em arquitetura, urbanismo e paisagismo executados pelas empresas contratadas; preparar esboços 
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de mapas urbanos, indicando a distribuição das zonas industriais, comerciais e residenciais e das instalações de 
recreação, educação e outros serviços comunitários, para permitir a visualização da ordenação atual e futura do 
Município; elaborar, executar e dirigir projetos paisagísticos, analisando as condições e disposições dos terrenos 
destinados a parques e outras zonas de lazer, zonas comerciais, industriais e residenciais, edifícios públicos e 
outros, das áreas de vivência e espaços livre dos edifícios educacionais, esportivos, sedes administrativos e de apoio 
no âmbito da Administração Municipal, para garantir a ordenação estética e funcional da paisagem do Município; 
estudar as condições do local a ser implantado um projeto paisagístico, analisando o solo, as condições climáticas, 
vegetação, configuração de rochas, drenagem e localização das edificações, para indicar os tipos de vegetação mais 
adequados ao mesmo conforme a vocação ambiental do Município; preparar previsões detalhadas das 
necessidades da execução dos projetos, especificando e calculando material, mão-de-obra, custo, tempo de 
duração e outros elementos, para estabelecer os recursos indispensáveis à implantação do mesmo; orientar a 
execução de projetos arquitetônicos; elaborar laudos técnicos de edificações; participar da fiscalização das posturas 
urbanísticas; participar do Plano Diretor, analisando as propostas populares e leis relativas ao planejamento e 
desenvolvimento urbano; analisar projetos de obras particulares, de loteamentos, desmembramento e 
remembramento de terrenos e outros que envolvam o ordenamento urbano; elaborar e acompanhar a aplicação 
dos instrumentos urbanísticos, como Plano Diretor, legislação de uso do solo, zoneamento urbano e aplicação do 
Estatuto da Cidade, zelando pela sua aplicabilidade e exequibilidade, conforme as diretrizes estabelecidas; 
coordenar e gerenciar processos relacionados à análise e licenciamento urbanísticos, incluindo atividades 
econômicas, uso do solo, construção civil e regularização fundiária; participar de grupos multidisciplinares para 
discussão de questões relacionadas à gestão urbana, entre as quais a criação de áreas verdes, áreas de interesse 
social, programas habitacionais, programas de defesa civil, projetos de expansão da rede de infraestrutura urbana, 
projetos de expansão da rede física de ensino municipal criação de sistemas de informação e cadastros; organizar 
e manter base de dados de interesse urbanístico, incluindo cadastros técnicos, contendo informações sobre 
imóveis, loteamentos, logradouros, estabelecimentos licenciados, obras públicas, equipamentos urbanos e rede de 
infraestrutura; analisar processos de licenciamento de estabelecimentos e atividades, em conformidade com as 
posturas municipais e legislação de uso do solo, integrando, sempre que possível, as normas ambientais, tributárias 
e sanitárias; colaborar com a definição de rotinas e procedimentos administrativos decorrentes da aplicação das 
normas urbanísticas, montagem de cadastros e sistemas de informação, exercício da fiscalização e execução de 
políticas públicas correlatas; elaborar mapas temáticos relacionados ao planejamento e gestão urbanos, incluindo 
mapas de zoneamento urbanístico, uso do solo, evolução do parcelamento, equipamentos urbanos, redes de 
infraestrutura, sistema viário, patrimônio público, áreas de risco e de interesse ambiental, social, econômico e 
turístico; elaborar cronograma físico-financeiro das intervenções espaciais propostas, zelando pela exequibilidade 
e viabilidade de execução; vistoriar e inspecionar, para fins de processos administrativos de concessão de habite-
se, renovação de licença para construir e outros correlatos, ou para verificação das condições de segurança e 
estabilidade das construções da Administração Municipal, conforme as técnicas e normas construtivas adequadas; 
integrar equipes de trabalho e comissões para discussão de obras públicas ou de interesse público, mantendo 
coerência com a política urbana adotada e a legislação urbanística e edilícia vigentes; avaliar e diagnosticar as 
condições do local a sofrer a intervenção, através de levantamentos de campo, elaboração de relatórios, registros 
iconográficos e fotográficos e outros que se fizerem necessários ao perfeito entendimento do local e seu entorno; 
integrar equipes de trabalho e comissões para discussão de preservação e tombamentos de patrimônio de 
interesse histórico, cultural e paisagístico; participar da análise, implantação e do gerenciamento de processos de 
elaboração dos Relatórios de Impacto de Vizinhança; participar da organização e planejamento municipal do 
sistema viário e de mobilidade; participar da implantação de políticas e projetos de aproveitamento de áreas e 
imóveis públicos com finalidades sociais ou de utilidade pública; orientar e treinar os servidores que o auxiliam na 
execução de tarefas típicas do cargo; conduzir veículo desde que habilitado, conforme as normas das leis de trânsito 
para fins de desempenho de suas atividades; realizar outras atribuições compatíveis com a sua especialização 
profissional. 

Arquivista 

Estudar as peças que devem ser arquivadas, analisando seu conteúdo e valor documental para decidir sobre a 
maneira mais conveniente de guarda; classificar as peças agrupando-as e identificando-as por matéria, por ordem 
alfabética, cronológica ou outro sistema, para facilitar sua localização e consulta; arquivar as peças de acordo com 
o sistema de classificação adotado, colocando-as em armários, estantes ou outro local adequado, para preservá-
las de riscos e extravios; entregar as peças que lhe são solicitadas, anotando destino, nome dos solicitantes e outros 
dados, ou mediante recibo, para possibilitar sua utilização por particulares, unidades administrativas ou 
instituições; controlar a localização das peças emprestadas, verificando o tempo permitido de empréstimo e 
tomando outras providências oportunas, para evitar o extravio das mesmas; manter atualizados os arquivos, 
complementando-os e aperfeiçoando o sistema de classificação, consulta e empréstimo, para torná-los 
instrumentos eficazes de apoio; planejar sistema de recuperação de informação e de conservação preventiva de 
documentos; planejar a implantação de programa de gestão de documentos; organizar índice das peças arquivadas, 
para facilitar as consultas; descartar documentos de arquivos; classificar documentos por grau de sigilo; identificar 
a produção e o fluxo documental; organizar e manter acervo de importância histórico-cultural da Prefeitura; aplicar 
a legislação de direitos autorais e a reprodução e divulgação de imagens; desenvolver ações junto com profissionais 
da educação e junto à comunidade; planejar a adoção de novas tecnologias de recuperação e armazenamento de 
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informações; orientar os servidores que o auxiliam na execução das tarefas típicas do cargo; conduzir veículo desde 
que habilitado, conforme as normas das leis de trânsito, para fins de desempenho de suas atividades; realizar outras 
atribuições compatíveis com a sua especialização profissional. 

Assistente Social 

Atuar nas políticas públicas de Assistência Social, Saúde, Educação, Previdência Social, Desenvolvimento 
Urbano/Habitação, Direitos Humanos, Meio Ambiente, dentre outras de interesse da municipalidade; coordenar, 
elaborar, executar, supervisionar e avaliar políticas sociais, estudos, pesquisas, planos, programas e projetos no 
âmbito das políticas públicas; planejar, organizar e administrar programas e projetos relacionados as políticas 
públicas; elaborar e executar projetos e ações de intervenção e acompanhamento para o público-alvo da política 
em que está inserido; participar, junto com profissionais das outras áreas, da elaboração e execução de programas 
de atendimento e apoio a grupos específicos; participar da elaboração, coordenação e execução de campanhas 
educativas em articulação com as demais áreas da prefeitura; desenvolver ações socioeducativas nas políticas 
públicas e nos equipamentos em que está inserido; assessorar órgãos da administração pública, em matérias de 
Serviço Social; realizar estudos sócioeconômicos para identificação de demandas e necessidades sociais; realizar 
atendimentos individuais e/ou coletivos; articular junto as demais políticas, no que diz respeito aos 
encaminhamentos necessários ao atendimento das necessidades e especificidades de sua área de atuação; realizar 
vistorias, perícias técnicas, laudos periciais, informações e pareceres que se relacionados as políticas públicas e 
matérias de sua especialidade, de acordo com sua área de atuação; elaborar e emitir relatórios; compor equipes 
multiprofissionais; realizar visitas domiciliares e institucionais; prestar orientação social a indivíduos, famílias, 
grupos, comunidades e à população; orientar indivíduos e grupos de diferentes segmentos sociais no sentido de 
identificar recursos e de fazer uso dos mesmos no atendimento e na defesa de seus direitos; orientar grupos e 
indivíduos para educação em saúde e promoção do bem-estar no trabalho; democratizar as informações e o acesso 
aos programas disponíveis no espaço institucional; atuar no enfrentamento das situações de ameaça, violação e 
não acesso aos direitos humanos e sociais; fortalecer a execução direta dos serviços sócio-assistenciais, em suas 
áreas de abrangência; desenvolver e participar de ações intersetoriais; planejar, organizar e administrar, auxílios, 
benefícios e serviços sociais; realizar interlocução com recursos comunitários e/ou instituições, visando apoiar 
usuários (as) e trabalhadores (as) no acesso e utilização de auxílios, benefícios e direitos; participar, apoiar e 
assessorar os Conselhos de Direito, na perspectiva de fortalecimento do controle democrático e ampliação da 
participação de usuários(as) e trabalhadores(as); elaborar projetos coletivos e individuais de fortalecimento do 
protagonismo dos(as) usuários(as); prestar assessoria e apoio aos movimentos sociais em matéria relacionada às 
políticas sociais, no exercício e na defesa dos direitos civis, políticos e sociais da coletividade; acionar os sistemas 
de garantia de direitos, com vistas a mediar seu acesso pelos (as) usuários(as) e trabalhadores(as); desenvolver 
ações de Serviço Social que envolvam a reabilitação, a integração e a readaptação funcional de trabalhadores (as); 
realizar atividades técnico-administrativas que se fizerem necessárias para a eficiência e eficácia das atividades 
desenvolvidas; realizar registro das atividades desenvolvidas; receber, orientar e supervisionar estagiários; 
executar demais atividades compreendidas na regulamentação profissional e aplicável aos objetivos da 
administração pública municipal; exercer outras atribuições que sejam de responsabilidade na sua área de atuação. 

Bibliotecário 

Compreende os cargos que se destinam a organizar, conduzir e executar serviços de seleção, aquisição, 
catalogação, classificação, registro, guarda e conservação do acervo bibliográfico municipal, promovendo ações 
educativas e socioculturais com vista à formação de leitores críticos e cidadãos plenos. planejar, coordenar e 
executar a seleção, registro, catalogação e classificação de livros e publicações diversas do acervo da Biblioteca, 
utilizando regras e sistemas específicos para armazenar e recuperar informações e colocá-las à disposição dos 
usuários; coletar e indexar informações de interesse para o município e disponibilizá-las para consulta ou 
divulgação aos interessados; organizar fichários, catálogos e índices, utilizando fichas apropriadas ou processos 
informatizados, coordenando sua etiquetação e organização em estantes, para possibilitar o armazenamento, a 
busca e a recuperação de informações; estabelecer de acordo com a Política de Desenvolvimento de Coleções da 
Biblioteca, e mediante consulta aos órgãos de ensino e à própria comunidade, critérios de aquisição e permuta de 
obras literárias, tendo em vista sua utilização pela comunidade e alunos dos estabelecimentos de ensino do 
Município; promover campanhas de obtenção gratuita de obras para a Biblioteca; organizar e manter atualizados 
os registros e os controles de consultas e consulentes; atender às solicitações dos leitores e demais interessados, 
indicando bibliografia e orientando-os em suas pesquisas, de forma presencial ou à distância; prestar informações 
para o desenvolvimento e manutenção de programas de computador para sistemas de informação; propor a 
aquisição e manutenção de livros, revistas e demais materiais bibliográficos; elaborar relatórios periódicos e outros 
levantamentos dos serviços executados, visando a melhoria do desempenho das funcionalidades da Biblioteca; 
controlar a devolução de livros, revistas, folhetos e outras publicações nos prazos estabelecidos; organizar e realizar 
o serviço de intercâmbio, com instituições bibliotecárias e afins, para tornar possível a troca de informações e 
material bibliográfico; manter contato e realizar parcerias e convênios com livreiros, editoras, escritores, artistas e 
outros agentes culturais; realizar serviço de referência, empréstimo, devolução, renovação e controle de materiais; 
planejar a adoção de novas tecnologias de recuperação e armazenamento de informações; inventariar o acervo; 
participar do processo de disseminação da informação, elaborando folhetos, informes e divulgando material; 
cumprir a Política de Desenvolvimento de Coleções da Biblioteca, no que tange a seleção, avaliação, desbaste e 
descarte do material bibliográfico, quando necessário; realizar estudos e sugerir medidas para implantação, 
desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; participar da formulação de políticas 
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públicas e de planos de desenvolvimento referentes ao livro, leitura, literatura e biblioteca; gerenciar ações de 
pesquisa e de desenvolvimento, planejando, organizando e controlando os programas e sua execução bem como 
avaliando resultados, para assegurar eficiência, eficácia e efetividade dos serviços prestados aos usuários; 
desenvolver e propor novas tecnologias de trabalho; elaborar e executar programas de incentivo ao hábito da 
leitura junto à população e aos alunos da rede municipal de ensino; realizar contatos com lideranças e instituições 
da comunidade bem como auxiliar na elaboração de programas culturais; fazer contatos com profissionais para 
atividades de incentivo à leitura bem como auxiliar nas atividades de leitura, escrita e oralidade; desenvolver ações 
educativas, voltadas para a difusão cultural, facilitando o acesso e a geração do conhecimento na área da saúde; 
aplicar a legislação de direitos autorais e a reprodução e divulgação de imagens; orientar os servidores que o 
auxiliam na execução das tarefas típicas do cargo; conduzir veículo desde que habilitado, conforme as normas das 
leis de trânsito, para fins de desempenho de suas atividades; estimular, coordenar e organizar processo de leituras; 
retirar e recolocar o acervo bibliográfico nas estantes ou similares; realizar outras atribuições compatíveis com a 
sua especialização profissional. 

Biólogo 

Aplicar conhecimentos teóricos em análises e resoluções de problemas de natureza simples ou complexa com 
autonomia, relativa no desempenho das suas atribuições ou realizando o acompanhamento de trabalhos em 
equipe; realizar pesquisa de campo e em laboratório, estudando origem, evolução, funções, estrutura, distribuição, 
habitat, semelhanças e outros aspectos das diferentes formas de vida, para conhecer todas as características, 
comportamento e outros dados importantes referentes aos seres vivos; realizar estudos e experiências de 
laboratório com espécimes biológicos, empregando técnicas como dissecação, microscopia, coloração por 
substâncias químicas e fotografia, para analisar a sua aplicabilidade; analisar dados importantes dos seres vivos, 
estudando o comportamento, a distribuição das populações, a estrutura das comunidades, a organização dos 
ecossistemas e outros aspectos referentes às diferentes formas de vida, para conhecer todas suas características; 
participar dos estudos de elaboração ou revisão de legislação ou normas pertinentes a medidas de melhoria de 
proteção ambiental do Município. Elaborar Projetos, Planos e Termos de Referências no âmbito ambiental; 
acompanhar, monitorar, gerenciar as unidades de conservação, recursos naturais, a conservação da flora e da fauna 
do Município, controlando as ações desenvolvidas e/ou verificando o andamento de práticas florestais, para 
comprovar o cumprimento das instruções técnicas e de proteção ambiental; analisar os estudos de impactos 
ambientais (EIA) e os respectivos relatórios de impactos ambientais (RIMA) e demais estudos ambientais; participar 
de projetos que visem à preservação do meio ambiente, em particular da fauna, flora e recursos hídricos do 
Município. Planejar, gerenciar, coordenar, supervisionar, orientar, acompanhar, elaborar, executar, analisar, 
revisar, vistoriar, periciar, emitir laudos/pareceres/relatórios técnicos nos vários setores da biologia, bem como os 
que se relacionem ao saneamento básico, preservação e melhoramento de meio ambiente e à saúde pública. 
Formular diretrizes/planos e programas de trabalho, fiscalizar, participar das atividades administrativas de 
controle/apoio e de treinamento/aperfeiçoamento organizacional (incluindo, grupos de trabalho, reuniões e 
audiências públicas). Executar e controlar atividades afetas à execução das políticas municipais de meio ambiente, 
de educação e de saúde pública, em especial às que se relacionam com as atividades de regulação, controle, 
fiscalização, licenciamento e auditoria, conforme legislação vigente. Realizar ações voltadas à gestão e ao controle 
dos ecossistemas presentes no município e das espécies neles inseridas, incluindo seu manejo e proteção. Propor, 
promover, realizar e coordenar ações de educação ambiental e sanitária. Atuar na Vigilância em Saúde, 
desenvolvendo atividades na vigilância sanitária, vigilância epidemiológica e vigilância ambiental em saúde, 
desenvolvendo atividades direta ou indiretamente relacionadas com a saúde pública, à segurança sanitária e zoo 
sanitária, atuando no controle, regulação, monitoramento e fiscalização sanitária e ambiental, no licenciamento 
sanitário, realizando investigações epidemiológicas, emitindo parecer técnico, laudos de testes e de análises 
ambientais e clínicas, entre outros, atuando nos sistemas de informação em saúde, podendo também compor 
equipes de atenção à saúde e áreas afins, dentro dos seus níveis de competência, quando designado. Atuar no 
planejamento, execução e avaliação de políticas e programas ambientais e de saúde pública. Executar as demais 
atividades compreendidas na regulamentação profissional do cargo de biólogo, aplicável aos objetivos da 
administração pública municipal. Realizar outras atribuições compatíveis com a sua especialização profissional. 

Cientista Social 

Promover estudos e pesquisas de problemas de ordem social, medindo os reflexos e seus efeitos em determinada 
sociedade e formulando recomendações para a sua solução; propor medidas que visem à promoção de difusão da 
cultura popular; promover pesquisa de mercado de mão -de -obra disponível e a reabilitação de desempregados 
para o trabalho; promover medidas necessárias para reintegração de ex - presidiários à sociedade; Participar de 
equipes interdisciplinares no desenvolvimento de comunidades, com o intuito de integrá-las através da mútua; 
Efetuar levantamentos junto à comunidade, detectando problemas, promovendo reuniões, discussões e 
entrevistas individuais ou em grupo. Dar assistência aos órgãos de educação, na busca de soluções para os 
problemas referentes aos alunos e seus familiares. Fornecer à área de recursos humanos subsídios para a 
adequação e solução de problemas sociais que venham a afetar o desempenho do servidor municipal. Efetuar 
levantamentos, tendo em vista a avaliação de desempenho da administração junto à comunidade, subsidiando 
novas ações e correções de programas atuais na área social. Atender às normas de segurança e higiene do trabalho. 
Executar outras tarefas correlatas; Executar trabalhos em colaboração com os profissionais de psicologia e serviço 
social integrando-se ao ambiente familiar escolar; Promover estudo técnicos acerca da população local e seus 
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desafios; Coordenar equipes interdisciplinares nas áreas de saúde, educação, segurança dentre outras na 
elaboração de estudo técnicos; Realizar outras atribuições compatíveis com a sua especialização profissional. 

Contador 

Planejar o sistema de registro e operações, atendendo às necessidades administrativas e legais, para possibilitar 
controle contábil e orçamentário; atender organizar os serviços de contabilidade do município, traçando o plano 
de contas, o sistema de livros e documentos e o método de escrituração, para possibilitar o controle contábil e 
orçamentário; supervisionar os trabalhos de contabilização dos documentos, analisando-os e orientando o seu 
processamento, adequando-os ao plano de contas, para assegurar a correta apropriação contábil; analisar, conferir, 
elaborar e assinar balanços e demonstrativos de contas e empenhos, observando sua correta classificação e 
lançamento, verificando a documentação pertinente, para atender a exigências legais e formais de controle; 
controlar a execução orçamentária, analisando documentos, elaborando relatórios e demonstrativos; controlar a 
movimentação de recursos, fiscalizando o ingresso de receitas, cumprimento de obrigações de pagamentos a 
terceiros, saldos em caixa e contas bancárias, para apoiar a administração dos recursos financeiros do município; 
controlar a mensuração e reconhecimento dos bens patrimoniais do município, no tocante a sua adequada 
depreciação, exaustão e amortização, de acordo com o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (item 
acrescentado pela SEMAD) analisar aspectos financeiros, contábeis e orçamentários da execução de contratos, 
convênios, acordos e atos que geram direitos e obrigações, verificando a propriedade na aplicação de recursos 
repassados, analisando cláusulas contratuais, dando orientação aos executores, a fim de assegurar o cumprimento 
da legislação aplicável; analisar, conferir, elaborar ou assinar balanços e demonstrativos de contas e empenhos, 
observando sua correta classificação e lançamento, verificando a documentação pertinente, para atender a 
exigências legais e formais de controle; analisar aspectos financeiros, contábeis e orçamentários da execução de 
fundos municipais, verificando a correta aplicação dos recursos repassados, dando orientação aos executores, a 
fim de assegurar o cumprimento da legislação aplicável; analisar e conferir balanços e demonstrativos contábeis 
bem como examinar documentação de empresas sob a fiscalização do município, para auxiliar e assessorar 
diligências fiscais, bem como assessorar os fiscais em análises tributárias, econômicas e financeiras relativas à 
arrecadação de tributos municipais; analisar os atos de natureza orçamentária, financeira, contábil e patrimonial, 
verificando sua correção, para determinar ou realizar auditorias e medidas de aperfeiçoamento de controle 
interno; controlar a execução orçamentária, analisando documentos, elaborando relatórios e demonstrativos; 
controlar a movimentação de recursos, fiscalizando o ingresso de receitas, cumprimento de obrigações de 
pagamentos a terceiros, saldos em caixa e contas bancárias, para apoiar a administração dos recursos financeiros 
do município; planejar, programar, coordenar e realizar exames, perícias e auditagens, de rotina ou especiais, bem 
como orientar a organização de processos de tomadas de contas, emitindo certificado de auditoria, com a 
finalidade de atender a exigências legais; analisar e emitir parecer sobre a prestação de contas relativas a convênios 
de recursos repassados a organizações atuantes nas áreas de assistência social, educação e saúde; analisar aspectos 
financeiros, contábeis e orçamentários da execução de contratos, convênios, acordos e atos que geram direitos e 
obrigações, verificando a propriedade na aplicação de recursos. 

Educador Físico 

Proporcionar educação permanente em atividade física/práticas corporais, nutrição e saúde, conjuntamente com 
equipes de saúde; desenvolver atividades físicas e práticas corporais junto à comunidade; veicular informações que 
visam à prevenção, a minimização dos riscos e à proteção à vulnerabilidade, buscando a produção do autocuidado; 
incentivar a criação de espaços de inclusão social, com ações que ampliem o sentimento de pertinência social nas 
comunidades, por meio da atividade física regular, do esporte e lazer e das práticas corporais; articular ações, de 
forma integrada às equipes de saúde, sobre o conjunto de prioridades locais em saúde que incluam os diversos 
setores da administração pública; contribuir para a ampliação e a valorização da utilização dos espaços públicos de 
convivência como proposta de inclusão social e combate à violência; capacitar os profissionais de saúde, inclusive 
os Agentes Comunitários de Saúde, para atuarem multiplicadores de informação; supervisionar, de forma 
compartilhada e participativa, as atividades desenvolvidas pelas equipes de saúde na comunidade; promover ações 
ligadas à atividade física/práticas corporais junto aos demais equipamentos públicos presentes no território: Centro 
Comunitários, Centros de Convivência, escolas, creches etc; articular parcerias com outros setores da área adstrita, 
junto com as equipes de saúde e a população, visando ao melhor uso dos espaços públicos existentes e a ampliação 
das áreas disponíveis para as práticas corporais; promover eventos que estimulem ações que valorizem a atividade 
física/práticas corporais e sua importância para a saúde da população; executar outras tarefas correlatas, conforme 
definido pela chefia imediata e/ou superior/referência técnica; receber, orientar e supervisionar estagiários; 
participar do planejamento, coordenação e execução de atividades de ensino e pesquisa na sua área de 
competência; realizar atividades técnico-administrativas que se fizerem necessárias para a eficiência e eficácia das 
ações desenvolvidas; realizar registro de produção das atividades desenvolvidas em sistema de saúde, em vigor; 
realizar demais atividades compreendidas na regulamentação profissional e aplicável aos objetivos da 
administração pública municipal; exercer outras atribuições que sejam de responsabilidade na sua área de atuação 
e também as atribuições específicas dos profissionais das equipes que atuam na Atenção Básica, conforme consta 
na Política Nacional da Atenção Básica. Conduzir veículo desde que habilitado, conforme as normas das leis de 
trânsito, para fins de desempenho de suas atividades; realizar outras atribuições compatíveis com a sua 
especialização profissional. 

Economista 
Analisar dados relativos às políticas públicas e privadas de natureza econômica, financeira, orçamentária, 
comercial, cambial, de crédito e outras, visando orientar a Administração, incluindo todas as Secretarias em seus 
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atos e, em especial, na aplicação do dinheiro público, de acordo com a legislação em vigor; analisar dados 
econômicos e estatísticos, interpretando seu significado e os fenômenos retratados, para decidir sobre sua 
utilização nas soluções de problemas ou nas políticas a serem adotadas; analisar projetos privados, instruindo 
processos de pedidos de incentivos econômicos e estímulos fiscais, gerando relatórios para análise específica dos 
Conselhos Municipais e da municipalidade; acompanhar o cumprimento das metas propostas nos projetos privados 
contemplados com benefícios econômicos ou estímulos fiscais em conformidade com a legislação pertinente; 
participar do planejamento, elaboração e acompanhamento do orçamento e de sua execução físico financeira, 
efetuando comparações entre as metas programadas e os resultados atingidos, desenvolvendo e aplicando 
critérios, normas e instrumentos de avaliação; coordenar a elaboração de planos voltados para a solução de 
problemas econômico sociais, econômico-ambientais ou econômico-setoriais do Município; providenciar o 
levantamento dos dados e informações indispensáveis à elaboração de justificativa econômica e à avaliação das 
obras e serviços públicos; manter-se atualizado sobre as legislações tributária, econômica e financeira da União, do 
Estado e do Município; programar, organizar, controlar e executar as atividades voltadas à captação de recursos a 
serem aplicados no Município, através de contratos, convênios ou outros instrumentos, observando a viabilidade 
técnica dos empreendimentos, e o envolvimento da iniciativa privada no que couber; orientar as diversas 
Secretarias na elaboração de projetos e planos de trabalho, seguindo a mesma sistemática exigida por cada fonte 
de recurso; orientar os servidores que o auxiliam na execução das tarefas típicas do cargo; elaborar projetos 
destinados à implantação ou ao aprimoramento dos serviços de alimentação e de assistência ao agricultor; 
participar do planejamento da área física de cozinhas, depósitos e refeitórios, aplicando princípios concernentes a 
aspectos funcionais e estéticos, visando racionalizar a utilização dessas dependências; dimensionar, selecionar e 
treinar pessoal para implantação e desenvolvimento dos programas de alimentação; elaborar previsão de consumo 
de gêneros alimentícios e utensílios, calculando e determinando as quantidades necessárias, bem como estimando 
os respectivos custos; pesquisar o mercado fornecedor, segundo o critério custo-qualidade; emitir parecer nas 
licitações para aquisição de gêneros alimentícios, utensílios e equipamentos necessários para os programas de sua 
competência; supervisionar os serviços de alimentação promovidos pela Município, visitando sistematicamente as 
unidades, para o acompanhamento dos programas e averiguação do cumprimento das normas estabelecidas; 
levantar problemas concernentes à manutenção de equipamentos, aceitabilidade dos produtos e outros, a fim de 
estudar e propor soluções para resolvê-los; planejar e executar programas que visem a melhoria das condições de 
vida da comunidade de baixa renda, no que se refere a alimentação, higiene e educação do consumidor; elaborar 
programas de capacitação na área rural, visando a racionalização no uso dos alimentos a fim de reduzir custos e 
evitar desperdícios; avaliar os programas implantados e estudar as reformulações necessárias; elaborar pareceres, 
informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para 
implantação, desenvolvimento ou aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; participar das atividades 
administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação; participar das atividades de treinamento 
e aperfeiçoamento do pessoal técnico e auxiliar, realizando as em serviço ou ministrando aulas de capacitação e 
palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; 
participar de grupos de trabalho e reuniões com unidades do município e outras entidades públicas e particulares, 
realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e problemas identificados, 
opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico científicos, para fins de formulação de 
diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; orientar os servidores que o auxiliam na execução 
das tarefas típicas do cargo; conduzir veículo desde que habilitado, conforme as normas das leis de trânsito, para 
fins de desempenho de suas atividades; realizar outras atribuições compatíveis com a sua especialização 
profissional. 

Engenheiro Agrônomo 

Participar das atividades de inventário do uso de recursos naturais renováveis e ambientais identificando 
necessidades e levantando informações técnicas; participar da elaboração de planos diretores que norteiem a 
política municipal de meio ambiente e de regulamentação de concessões de licenças ambientais; participar do 
planejamento, execução e avaliação de programas educativos destinados a grupos da comunidade, objetivando a 
capacitação da população para a participação ativa na defesa do meio ambiente; promover o planejamento e 
desenvolvimento de programas e projetos voltados a agroecologia buscando incrementar a produção do 
Município, fortalecendo as ações de proteção ao meio ambiente e o desenvolvimento rural local integrado e 
sustentável; elaborar métodos e técnicas de cultivo de acordo com tipos de solo e clima, efetuando estudos, 
experiências e analisando resultados obtidos, para melhorar a germinação de sementes, o crescimento de plantas, 
a adaptabilidade dos cultivos, o rendimento das colheitas e outras características dos cultivos agrícolas; estudar os 
efeitos da rotatividade, drenagem, irrigação, adubagem e condições climáticas sobre culturas agrícolas, realizando 
experiências e analisando seus resultados nas fases da semeadura, cultivo e colheita, para determinar as técnicas 
de tratamento do solo e a exploração agrícola mais adequada a cada tipo de solo e clima; analisar os métodos de 
combate às ervas daninhas, doenças e pragas das lavouras e, adequando-os à realidade do Município, baseando-
se em experiências e pesquisas, para preservar a vida das plantas e assegurar o maior rendimento possível do 
cultivo; orientar a população do Município sobre sistemas e técnicas de exploração agrícola, fornecendo indicações, 
épocas, sistemas de plantio, custo, variedades e outros dados pertinentes, para aumentar a produção; incentivar a 
produção da agricultura orgânica no Município; recomendar a aplicação de defensivos agrícolas adequados às 
culturas quando necessário; aplicar medidas de defesa e de vigilância sanitária e vegetal; realizar supervisão, 
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coordenação e orientação técnica em programas e políticas conforme área de atuação; orientar e incentivar o 
plantio de hortas escolares e comunitários no Município; prestar assistência técnica aos produtores rurais; 
participar das atividades de preservação das bacias hidrográficas localizadas no Município; prestar assistência 
técnica aos servidores responsáveis pela manutenção e funcionamento de viveiro de mudas pertencente ao 
Município, fornecendo informações sobre novas tecnologias de plantio, auxiliando na resolução de problemas; 
participar das atividades de planejamento de projetos e programas de turismo ecológico e rural do Município; 
emitir laudos técnicos sobre o corte e poda de árvores em vias públicas, praças, parques e jardins, dentre outros, a 
fim de garantir a preservação ambiental do Município e a segurança da população; promover o planejamento e 
acompanhamento de paisagismo no Município, realizando inclusive o levantamento de espécies vegetais a serem 
utilizadas em praças, parques, jardins e vias públicas; vistoriar e emitir parecer sobre lavouras e hortas localizadas 
no Município; elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, fazendo observações e sugerindo medidas para 
implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; avaliar áreas passíveis de 
licenciamento para implantação de empresas no Município, atendendo inclusive cartas consulta; participar das 
atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando as em serviço ou ministrando 
aulas de capacitação e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em 
sua área de atuação; conduzir veículo desde que habilitado, conforme as normas das leis de trânsito para fins de 
desempenho de suas atividades; orientar os servidores que o auxiliam na execução de tarefas típicas do cargo; 
realizar outras atribuições compatíveis com a sua especialização profissional. 

Engenheiro de 
Alimentos 

Nas atividades técnicas específicas relacionadas à sua formação, o servidor atuará nas seguintes atividades: 
planejamento, gerenciamento, coordenação, supervisão, orientação, consultoria, elaboração, execução, 
especificação, fiscalização, análise, revisão, vistoria, perícia, emissão de laudos/pareceres/relatórios técnicos, 
formulação de diretrizes/planos e programas, participação nas atividades administrativas de controle/apoio e de 
treinamento/aperfeiçoamento organizacional (incluindo grupos de trabalho, reuniões e audiências públicas) e 
desenvolvimento de outras medidas relacionadas a estudos, levantamentos, divulgação, obras, equipamentos, 
serviços e projetos de normas, regulamentos e legislações municipais; fiscalização e gestão de contratos e execução 
de demais atividades compreendidas na regulamentação profissional do cargo aplicável aos objetivos da 
administração pública municipal; realizar outras atribuições compatíveis com a sua especialização profissional. 

Engenheiro Civil 

Avaliar as condições requeridas para obras, estudando o projeto e examinando as características dos terrenos e 
edificações existentes disponíveis para a construção, ampliação e reformas; vistoriar e inspecionar, para fins de 
processos administrativos de concessão de habite-se, renovação de licença para construir e outros correlatos, ou 
para verificação das condições de segurança e estabilidade das construções, conforme as técnicas e normas 
construtivas adequadas; elaborar Estudos de Impacto Ambiental EIA e Relatórios de Impacto no Meio Ambiente – 
RIMA, e demais estudos ambientais calcular os esforços e deformações previstas na obra projetada ou que afetem 
a mesma, consultando tabelas e efetuando comparações, levando em consideração fatores como carga calculada, 
pressões de água, resistência aos ventos e mudanças de temperatura, para apurar a natureza dos materiais que 
devem ser utilizados na construção; elaborar o projeto da construção, preparando plantas e especificações da obra, 
indicando tipos e qualidade de materiais, equipamentos e mão-de-obra necessários e efetuando cálculo 
aproximado dos custos; preparar o programa de execução do trabalho elaborando plantas, croquis, planilhas, 
memórias de cálculo, cronogramas e outros subsídios que se fizerem necessários, para possibilitar a orientação do 
desenvolvimento das obras; dirigir a execução de projetos, acompanhando e orientando as operações à medida 
que avançam as obras, para assegurar o cumprimento dos prazos e dos padrões de qualidade e segurança 
recomendados; elaborar, dirigir, acompanhar e executar projetos de engenharia civil relativos a vias urbanas, obras 
de pavimentação em geral, drenagem e esgoto sanitário; realizar análises de viabilidade de ocupação das margens 
de rios e ribeirões, baseando-se em levantamentos topográficos e plantas, visando à prevenção de acidentes com 
pessoas e deslizamento de margens; realizar medições, valendo-se de dados obtidos em campo e através de 
sistemas informatizados, para emitir parecer quanto à execução das obras realizadas; efetuar correção de projetos 
de construção e desdobramentos e unificação de áreas, de acordo com as leis municipais; participar do Plano 
Diretor, analisando as propostas populares e leis relativas ao planejamento e desenvolvimento urbano; participar 
dos estudos de elaboração ou revisão de legislação ou normas pertinentes a medidas de melhoria de proteção 
ambiental do Município consultar outros especialistas da área de engenharia e arquitetura, trocando informações 
relativas ao trabalho a ser desenvolvido, para decidir sobre as exigências técnicas e estéticas relacionadas à obra a 
ser executada; acompanhar e monitorar a regularidade das licenças ambientais, anuências e dispensas bem como 
o cumprimento de suas condicionantes, quando houver; monitoramento e elaboração de pareceres nas áreas de 
sistema de abastecimento de água, sistema de esgotamento sanitário, resíduos sólidos urbanos, hospitalares e 
industriais, saneamento urbano e rural, e efluentes industriais; analisar processos e emitir parecer e/ou relatórios 
sobre projetos, estudos ambientais, interferências e intervenções em processos de concessão de licenças para 
localização e funcionamento de atividades reais ou potencialmente poluidoras ou de exploração de recursos 
ambientais, bem como de anuência ambiental, monitoramento da qualidade ambiental e demais avaliações de 
impacto ambiental; prestar apoio técnico na preparação de audiências públicas, reuniões técnicas internas e 
externas, bem como junto aos Conselhos Municipais e câmaras técnicas; analisar os processos de aprovação de 
obras, construções de edificações, Loteamentos e parcelamentos de solo e outros afins; elaborar laudos de 
avaliação de imóveis; participar dos processos de licitação de obras, elaborando editais e analisando cadastro de 
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empreiteiras; acompanhar e controlar a execução de obras que estejam sob encargo de terceiros, atestando o 
cumprimento das especificações técnicas determinadas e declarando o fiel cumprimento do contrato; acompanhar, 
monitorar e executar alimentação de sistemas de controle e acompanhamento de obras e licitações no GEOOBRAS, 
Obras Web, SIMEC e sistemas afins de convênios firmados; orientar os servidores que o auxiliam na execução de 
tarefas típicas do cargo; vistoriar, periodicamente, áreas de risco nas regiões de encostas e planície, conforme 
setorização implementada pelo Plano Municipal de Redução de Risco (PMRR); definir e implementar soluções 
estruturais que minimizem os fatores de risco, contribuindo para o controle de situações críticas/emergenciais, no 
âmbito da Defesa Civil; elaborar relatórios e pareceres técnicos, relativos às situações de risco, para subsidiar a 
administração municipal, na ação de exigir dos proprietários ou responsáveis, providências voltadas para a 
recuperação e estabilização de imóveis; vistoriar e caracterizar, a partir de demandas específicas, imóveis em 
estado precário de conservação, com vícios construtivos e com alterações na estrutura original de construção, 
visando garantir antecipadamente a retirada das pessoas; apoiar na desocupação de áreas e edificações em estado 
precário de conservação com risco iminente de colapso, à luz da ação de proteção e defesa civil, objetivando a 
segurança global da população; monitorar os pontos de risco, nas regiões de encostas e planície, à luz do Plano 
Municipal de Redução de Risco (PMRR), com a realização de vistorias técnicas; colaborar na atualização do mapa 
de ameaças nas áreas de encosta e planícies; orientar sobre a forma correta para execução de melhoria nas 
condições de habitabilidade nas áreas de risco, de acordo com as orientações técnicas definidas pela legislação, em 
consonância com as restrições ambientais e de segurança para moradia nas áreas de encostas, a partir das 
características predominantes nos assentamentos precários ou do padrão construtivo para habitação popular para 
as áreas de interesse social; atuar em situações de emergências dentro das atribuições de Proteção e Defesa Civil, 
conforme especificado na Classificação e Codificação Brasileira de Desastres (COBRADE); atuar em situações de 
emergências dentro das atribuições de Defesa Civil; elaborar relatório sistemático das atividades desenvolvidas; 
exercer a supervisão sobre os auxiliares sob a sua responsabilidade; conduzir veículo desde que habilitado, 
conforme as normas das leis de trânsito para fins de desempenho de suas atividades; realizar outras atribuições 
compatíveis com a sua especialização profissional. 

Engenheiro Eletricista 

Estudar as condições requeridas para o funcionamento das instalações de geração e distribuição de energia elétrica, 
da maquinaria e aparelhos elétricos e de outros implementos elétricos, analisando-os e decidindo as características 
dos mesmos, para determinar tipo e custos dos projetos; executar trabalhos de pesquisa e desenvolvimento, 
realizando estudos pertinentes para orientar na solução de problemas de engenharia elétrica; projetar instalações 
e equipamentos, preparando desenhos e especificações, indicando os materiais a serem usados e os métodos de 
fabricação, para determinar dimensões, volume, forma e demais características; fazer estimativa dos custos de 
mão de obra, dos materiais e de outros fatores relacionados com os processos de instalação, funcionamento, 
manutenção ou reparação, para assegurar os recursos necessários à execução dos projetos; supervisionar as tarefas 
executadas pelos trabalhadores envolvidos no processo, acompanhando as várias etapas, inspecionando os 
trabalhos acabados e prestando assistência técnica, para assegurar a observância das especificações de qualidade 
e segurança; estudar, propor ou determinar modificações no projeto ou nas instalações e equipamentos em 
operação, analisando problemas ocorridos na fabricação, falhas operacionais ou necessidade de aperfeiçoamento 
tecnológico, para assegurar o melhor rendimento e segurança dos equipamentos e instalações elétricas; .conduzir 
veículo desde que habilitado, conforme as normas das leis de trânsito, para fins de desempenho de suas atividades 
orientar os servidores que o auxiliam na execução das tarefas típicas do cargo; .realizar outras atribuições 
compatíveis com a sua especialização profissional. 

Engenheiro Ambiental 

Administração, gestão e ordenamento ambientais e ao monitoramento e mitigação de impactos ambientais; 
Elaborar Estudos de Impacto Ambiental (EIA), Relatórios de Impacto no Meio Ambiente (RIMA) e demais estudos 
ambientais; Participar dos estudos de elaboração ou revisão de legislação ou normas pertinentes a medidas de 
melhoria de proteção ambiental do Município; Acompanhar e monitorar a regularidade das licenças ambientais, 
anuências e dispensas bem como o cumprimento de suas condicionantes, quando houver; Monitoramento e 
elaboração de pareceres nas áreas de sistema de abastecimento de água, sistema de esgotamento sanitário, 
resíduos sólidos urbanos, hospitalares e industriais, saneamento urbano e rural, e efluentes industriais; Analisar 
processos e emitir parecer e/ou relatórios sobre projetos, estudos ambientais, interferências e intervenções em 
processos de concessão de licenças para localização e funcionamento de atividades reais ou potencialmente 
poluidoras ou de exploração de recursos ambientais, bem como de anuência ambiental, monitoramento da 
qualidade ambiental e demais avaliações de impacto ambiental; Prestar apoio técnico na preparação de audiências 
públicas, reuniões técnicas internas e externas, bem como junto aos Conselhos Municipais e câmaras técnicas; 
Prestar assistência/assessoria a fiscalização de obras; Participar da elaboração de orçamento; Realizar a condução 
de trabalhos técnicos em sua área de atuação; Participar da realização de vistorias e inspeções; Participar de 
perícias judiciais e audiências; Emitir parecer técnico, relatório técnico e/ou nota técnica para atendimento à 
Procuradoria Geral do Município, Ministério Público, Poder Judiciário, Polícia Civil, órgão Municipal, Estadual e 
Federal; Elaborar Plano de Controle Ambiental e/ou Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos; Realizar 
licenciamentos ambientais no âmbito municipal, estadual e federal; Elaborar relatórios técnicos referentes à 
desapropriação de áreas de interesse público; Coordenar ações em caso de acidentes ambientais; Realizar o 
monitoramento de áreas contaminadas; Fiscalizar o cumprimento da legislação ambiental e de recursos hídricos, 
com a aplicação de penalidades cabíveis no caso de constatação de seu descumprimento; Elaborar relatórios 
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técnicos referentes a diagnósticos fundiários de áreas de interesse para execução de obras públicas; Emitir relatório 
de vistoria de gerenciamento e acompanhamento ambiental de obra; Executar outras tarefas de mesma natureza 
ou nível de complexidade associadas à sua especialidade e ambiente organizacional referente às atividades 
compreendidas na regulamentação profissional do cargo, aplicável aos objetivos da administração pública 
municipal; Conduzir veículos desde que habilitado, conforme as normas das leis de trânsito, para fins de 
desempenho de suas atividades. 

Engenheiro de 
Segurança do Trabalho 

Aplicar os conhecimentos de Segurança no Trabalho ao ambiente produtivo e a todos os seus componentes, 
inclusive máquinas e equipamentos, de modo a eliminar ou reduzir os riscos existentes à saúde do trabalhador. 
Identificar e interpretar dados restritos ou sigilosos, transformando-os em informações necessárias ao 
desenvolvimento de soluções em segurança do trabalho; Desenvolver soluções em segurança do trabalho, na sua 
área de atuação; Responder pelo acompanhamento da constituição e funcionamento dos grupos de ação de 
emergência e de prevenção de acidentes (brigadas contratadas, brigadas internas de voluntários e CIPA); responder 
pelo acompanhamento e análise dos resultados das soluções implementadas, na sua área de atuação, propondo 
ajustes quando necessário; responder pela satisfação dos clientes dos serviços sob sua atuação; responder pelo 
acompanhamento dos trabalhos relacionados à segurança do Trabalho realizados por empresas ou por 
profissionais contratados; planejar e conduzir os serviços sob sua responsabilidade; Responder pela gestão de 
informações estratégicas ou revestidas de sigilo empresarial sob sua responsabilidade; elaborar relatórios técnicos 
dos serviços sob sua condução; Realizar demais ações necessárias para resguardar interesses do município 
Municipal de Registro, bem como para cumprimento dos objetivos definidos para a área, decorrentes de 
normativos interno e externos; Responder pela orientação a respeito das providências a serem adotadas, quando 
de notificações ou autuações relativas à Segurança do Trabalho; Acompanhar a execução de obras e serviços do 
município Municipal de Registro, mediante a prestação de assessoria em Segurança do Trabalho; Analisar riscos, 
acidentes e sinistros, investigando causas, propondo medidas preventivas e corretivas e orientando trabalhos 
estatísticos, inclusive com respeito a custos; Colaborar, no âmbito da Segurança do Trabalho, na fixação de 
requisitos de aptidão para o exercício de funções, apontando os riscos decorrentes desses exercícios; Determinar, 
quando esgotar todos os meios conhecidos para a eliminação do risco e este persistir, mesmo reduzido, a utilização 
pelo trabalhador, de Equipamento de Proteção Individual – EPI – de acordo com o que determina a Norma 
Regulamentadora NR 6 do Ministério do Trabalho e Emprego, desde que a concentração ou intensidade e natureza 
do agente assim o exijam. Assessorar na elaboração de plano destinados a criar e desenvolver a prevenção de 
acidentes, participando da instalação de comissões e assessorando seu funcionamento. Assessorar na especificação 
e responder pela fiscalização dos sistemas de proteção coletiva e equipamentos de segurança, inclusive daqueles 
de proteção individual e contra incêndio, assegurando-se de sua qualidade e eficiência; Estudar as condições de 
segurança dos locais de trabalho e das instalações e equipamentos, com vistas especialmente ao controle de risco, 
higiene do trabalho e proteção contra incêndio; Inspecionar locais de trabalho, no que se relaciona à Segurança no 
Trabalho, delimitando áreas de periculosidade e insalubridade; Opinar e assessorar na especificação para aquisição 
de substâncias e/ou equipamentos cuja manutenção, armazenamento, transporte ou funcionamento possam 
apresentar riscos, acompanhando, quando solicitado, o controle do recebimento e da expedição; Orientar e atuar 
como educador no treinamento específico de Segurança do Trabalho e assessorar na elaboração de programas de 
treinamento geral, no que diz respeito a Segurança no Trabalho; Participar da promoção de atividades de 
conscientização, educação e orientação dos trabalhadores para a prevenção de acidentes de trabalho e doença 
ocupacionais, tanto através de campanhas quanto de programas de duração permanente; Assessorar, no âmbito 
da Segurança no Trabalho, no planejamento, desenvolvimento da implantação de técnicas relativas a 
gerenciamento e controle de riscos; Assessor na coordenação de atividades de combate a incêndio e de salvamento 
e em planos para emergência e catástrofes; Propor medidas preventivas no campo da Segurança no Trabalho, em 
face do conhecimento da natureza e gravidade das lesões provenientes de acidente de trabalho, incluídas as 
doenças do trabalho; Propor políticas, programas e regulamentos de Segurança no Trabalho, zelando pela sua 
observância; Responsabilizar-se tecnicamente, pela orientação quanto ao cumprimento do disposto nas NRs 
aplicáveis às atividades executadas pela Município Municipal de Registro; Vistoriar, avaliar, realizar perícias, 
inclusive judiciais, arbitrar, emitir parecer, elaborar laudos técnicos e indicar medidas de proteção e controle, no 
âmbito da Segurança no Trabalho, com relação a situações de riscos como exposição à eletricidade e/ou agente 
agressivos de riscos físicos, químicos e biológicos, tais como: poluentes atmosféricos, ruídos, calor, radiação em 
geral e pressões anormais, caracterizando as atividades, operações em locais insalubres e/ou perigosos; Proceder 
a identificação, avaliação e assessoria no controle dos riscos ocupacionais em local de trabalho; Elaborar programa 
de prevenção de Riscos Ambientais/NR 09, elaborar laudos técnicos de Condições Ambientais de Trabalho e 
elaborar Análises Ergonômicas do trabalho para atividades, ambientes e/ou postos de trabalho do município 
Municipal de Registro. Desempenhar outras atividades inerentes às atribuições do cargo. 

Engenheiro Cartógrafo 

Realizar atividades de planejamento, orientação, supervisão, consultoria, elaboração, execução, especificação, 
fiscalização, análise, revisão, vistoria, perícia, emissão de laudos/pareceres/relatórios técnicos e análise do 
levantamento, estudo e interpretação de aspectos geográficos e físicos de uma região para produzir mapas e cartas 
impressas ou digitais; utilizar levantamentos de solo e outros instrumentos/recursos na criação, organização e 
atualização de arquivos de informações geográficas e topográficas, de modo a proporcionar o desenvolvimento de 
projetos e construções de acordo com as necessidades do Município; processar e analisar imagens cartográficas; 
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manter as informações cartográficas e estatísticas atualizadas e em conformidade com a realidade fática, 
realizando, quando necessário, vistorias e análises técnicas; elaborar mapas temáticos, relatórios descritivos e/ou 
especificações técnicas fazendo uso de sistemas de informações geográficas ou semelhantes; atualizar a base de 
dados cadastrais, vetoriais e de imagens, no âmbito de sua atuação; participar de comissões permanentes ou 
especiais e de grupos de trabalhos ou estudos que versem sobre matéria inerente à Administração; conduzir veículo 
desde que habilitado, conforme as normas das leis de trânsito para fins de desempenho de suas atividades; orientar 
os servidores que o auxiliam na execução de tarefas típicas do cargo; realizar outras atribuições compatíveis com a 
sua especialização profissional. 

Engenheiro de Trânsito 

Elaborar, coordenar, supervisionar, avaliar, executar e desenvolver estudos, planos, programas, projetos e ações 
relacionados à área de trânsito de acordo com a área de conhecimento específica e de atuação; Desenvolver 
pesquisas, planejar, programar, supervisionar, estabelecer normas e coordenar programas, projetos, subprojetos, 
ações e atividades de acordo com a área de atuação e formação; Planejar, propor normatizações e regulamentos, 
auditar e fiscalizar a realização de serviços, projetos, atividades, processos e outras ações exercidas diretamente 
pelo Município ou que, por esta, sejam objeto de contratação, credenciamento, convênio ou terceirização; Avaliar, 
conceber e formular medidas e soluções que objetivem a otimização do desempenho gerencial, administrativo e 
operacional que busquem a inovação e a melhoria contínua dos serviços prestados, de acordo com a área de 
atuação e formação; Participar da análise e avaliação da introdução de novos processos organizacionais e 
instrumentos tecnológicos e de informação; Promover e apoiar ações e articulações técnicas intra e 
interinstitucionais, nacionais e internacionais, com o objetivo de viabilizar a integração e o alinhamento de 
parcerias, a formação de redes e equipes para potencializar a elaboração de programas e projetos; Representar a 
entidade junto a Conselhos (Municipais, Estaduais, Regionais e Federais) e outras Instituições e esferas, bem como 
em Colegiados, Fóruns de discussão, audiências públicas, reuniões técnicas e eventos com interface com as 
atribuições, desde que designado para tal atividade; Analisar processos e emitir relatórios e informes técnicos sobre 
projetos, estudos e demais expedientes de acordo com a área de atuação e formação; Elaborar e implementar 
políticas de gestão; Realizar análises estatísticas; Gerir os projetos e processos de trabalho, por meio do 
planejamento, acompanhamento e avaliação; Atender e prestar orientação ao público, de acordo com a área de 
atuação e formação; Executar as atividades previstas no Código de Trânsito Brasileiro relativas às competências do 
Órgão Executivo de Trânsito Municipal, no âmbito de sua circunscrição, desde que designado para tal atividade; 
Conduzir veículos, desde que habilitado, conforme as normas das leis de trânsito para fins de desempenho de suas 
atividades; Executar atividades correlatas, conforme a área de atuação, conhecimentos específicos da formação e 
regulamentação interna. 

Estatístico 

Definir os dados estatísticos que devem ser objeto de apuração, orientando as unidades do município quanto ao 
registro e à execução dos levantamentos; orientar a manutenção e gestação da documentação relativa aos serviços 
de estatística de interesse do município; proceder à análise estatística dos dados coligidos, aplicando os métodos 
mais adequados; com as unidades do município no planejamento e na execução de estudos e levantamentos que 
envolvam a aplicação de métodos estatísticos; elaborar e apresentar relatórios e boletins, objetivando manter as 
gerências e a direção informadas, através de dados estatísticos, gráficos e índices representativos, das atividades 
assistenciais, urbanísticas, educacionais, de saúde, técnico-científicas e administrativas desenvolvidas na 
Município; manter atualizados os índices de referência internacionais e desenvolver estudos visando estabelecer 
os índices nacionais nas áreas de atuação do Município; acompanhar a elaboração de relatórios anuais de gestão 
das atividades do município; orientar as demais unidades do município no que tange o desenvolvimento do sistema 
de informação; acompanhar as demais unidades do município no desenvolvimento de bases georreferenciadas, de 
forma a integrar as informações; conduzir veículo desde que habilitado, conforme as normas das leis de trânsito, 
para fins de desempenho de suas atividades; realizar outras atribuições compatíveis com a sua especialização 
profissional. 

Geógrafo 

Realizar pesquisa geográfica determinando o escopo e escala do trabalho, detalhando metodologia, realizando 
levantamentos de campo e de informações de aspectos físicos, biogeográficos, humanos e territoriais. Planejar, 
gerenciar, coordenar, supervisionar, orientar, acompanhar, elaborar, executar, analisar, revisar, vistoriar, periciar, 
emitir laudos/notas/pareceres/relatórios técnicos nos vários setores de atuação da geografia. Elaborar Projetos, 
Planos e Termos de Referências referentes a sua área de atuação. Analisar os Estudos de Impacto Ambiental (EIA) 
e os respectivos Relatórios de Impacto no Meio Ambiente (RIMA), e demais estudos ambientais. Propor, promover, 
realizar e coordenar ações de educação ambiental. Analisar processos e emitir parecer e/ou relatórios sobre 
projetos, estudos ambientais, interferências e intervenções em processos de concessão de licenças para localização 
e funcionamento de atividades reais ou potencialmente poluidoras ou de exploração de recursos ambientais, bem 
como de anuência ambiental, monitoramento da qualidade ambiental e demais avaliações de impacto ambiental, 
que envolvam a sua área de atuação. Regionalizar territórios definindo objetivos, áreas de estudo e metodologias, 
mapeando interações e fluxos e construindo cenários alternativos; participar de projetos e planos de ordenamento 
territorial monitorando o uso e ocupação do solo, estudando pressão antrópica, diagnosticando impactos e 
tendências; produzir recortes espaciais para a legislação e zoneamento; participar da elaboração e revisão de Plano 
Diretor Urbano, participando do zoneamento ecológico-econômico; participar do planejamento regional, urbano, 
rural e ambiental e de plano diretor ou gestor de bacias hidrográficas. Participar na elaboração dos critérios para a 
criação de unidades de conservação, do plano de manejo e o seu zoneamento. Acompanhar, monitorar, gerenciar 
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as unidades de conservação e seus os recursos naturais. Modelar projetos de informações geográficas, especificar 
parâmetros técnicos de construção e de sistema de coleta de dados geográficos, levantar e analisar informações 
geográficas; realizar projetos de geoprocessamento, associar informações alfanuméricas aos dados, efetuar 
análises espaciais, gerar relatórios e mapas em formato digital e analógico, criar interfaces de consulta ao sistema 
de informações geográficas, manter atualizadas as informações. Planejar, gerenciar e executar projetos de 
aerolevantamentos. Processar imagens aéreas. Demarcar/ delimitar divisas internas do município, organizar mapas 
político-administrativos e assessorar na elaboração de legislação político-administrativa. Prestar suporte à 
Prefeitura em assuntos referentes à delimitação de fronteiras naturais e étnicas, zonas de exploração econômica, 
possibilidade de novos mercados e de rotas comerciais mais favoráveis, efetuando pesquisas e levantamentos 
fisiográficos, topográficos, aerofotogramétricos, estatísticos e bibliográficos, sobre geografia econômica, política, 
social, demográfica e agrária, para proporcionar melhor conhecimento desses assuntos. Estudar populações e 
atividades humanas, coletando os dados sobre a distribuição étnica, a estrutura econômica e a organização política 
e social de determinadas regiões ou países, para elaborar comparações sobre a vida socioeconômica e política das 
civilizações. Prestar apoio técnico na preparação de audiências públicas, reuniões técnicas internas e externas, bem 
como junto aos Conselhos Municipais e câmaras técnicas; participar das atividades de treinamento e 
aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas de capacitação e 
palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; 
participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades do Município e outras entidades públicas e 
particulares, realizando a estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas 
identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins de 
formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município. Realizar outras atribuições 
compatíveis com a sua especialização profissional. 

Geólogo 

Realizar levantamentos geológicos e geofísicos coletando, analisando e interpretando dados, gerenciando 
amostragens, caracterizando e medindo parâmetros físicos, químicos e mecânicos de materiais geológicos; realizar 
levantamento geológico e geofísico através da interpretação de fotos aéreas e de imagens de sensoriamento 
remoto, caracterizando a geomorfologia, inventariando recursos minerais, hídricos e combustíveis fósseis; atuar 
na área de meio ambiente e geotécnica determinando propriedades de rocha, solo e água, preparando avaliações 
e cartas de risco naturais e antrópicos, participando do estabelecimento de zoneamentos ambientais e geotécnicos, 
preparando plano de instrumentação hidro-geotécnica, instalando poços de monitoramento de aquíferos; propor 
medidas de estabilização de maciços, avaliando passivos e impactos ambientais; propor medidas de prevenção de 
contaminação de aquíferos e de reabilitação de áreas degradadas, preparando projetos de disposição de resíduos; 
propor ações mitigadoras de impactos, delimitando áreas de proteção de sítios e monumentos geológicos e 
paleontológicos; propor medidas de conservação e reabilitação dos aspectos geológicos de sustentabilidade; 
estruturar informações geológicas em bancos de dados, montando páginas informativas e orientando programas 
de geo-turismo; realizar estudos geológicos de terrenos, aplicando conhecimentos técnicos, a fim de fornecer 
subsídios para projetos referentes à construção de represas, túneis, pontes ou edifícios; elaborar especificações 
técnicas e esboço da área estudada, utilizando fotografias aéreas ou outras possibilidades, para apresentá-los sob 
forma de mapas e diagramas geológicos; examinar amostras de terra ou de rochas, procedendo a análises 
geológicas, geofísicas e outras, para identificar as propriedades estruturais de uma região; acompanhar a 
construção de galerias, poços subterrâneos e instalações de superfície, determinando e orientando os trabalhos, 
para garantir as condições de segurança necessárias à execução dos serviços; elaborar pareceres, informes técnicos 
e relatórios, sugerindo medidas para a implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua 
área de atuação; elaborar estudos de impacto ambiental EIA e relatórios de impacto no meio ambiente RIMA, e 
demais estudos ambientais; analisar processos e emitir parecer e/ou relatórios sobre projetos, estudos ambientais, 
interferências e intervenções em processos de concessão de licenças para localização e funcionamento de 
atividades reais ou potencialmente poluidoras ou de exploração de recursos ambientais, bem como de anuência 
ambiental, monitoramento da qualidade ambiental e demais avaliações de impacto ambiental, que envolvam a sua 
área de atuação; prestar apoio técnico na preparação de audiências públicas, reuniões técnicas internas e externas, 
bem como junto ao conselho municipal de meio ambiente e câmaras técnicas; participar das atividades de 
treinamento e aperfeiçoamento do pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas de 
capacitação e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área 
de atuação; orientar os servidores que o auxiliam na execução de tarefas típicas do cargo; vistoriar, hierarquizar e 
monitorar os pontos e setores de risco, a partir da caracterização geológico geotécnica conforme setorização 
implementada pelo Plano Municipal de Redução de Risco (PMRR), identificando os fatores de risco; elaborar 
relatórios e pareceres técnicos, descrevendo características geológico-geotécnicas, a fim de indicar ações de 
redução dos fatores de risco, apoiando a definição da engenharia na solução adequada para minimização do risco; 
elaborar e atualizar mapas temáticos (geológico, geomorfológico e outros), que indiquem áreas potencialmente 
degradadas pela ação de agentes naturais e antrópicos para atualizar o Plano Municipal de Redução de Risco 
(PMRR) existente; atuar na prevenção de enchentes, alagamentos, escorregamentos de solo e erosão; atuar na 
delimitação de áreas impróprias para a construção habitacional, como encostas de alta declividade e áreas de solo 
instável; atuar em situações de emergência dentro das atribuições de Proteção e Defesa Civil, conforme 
especificado na Classificação e Codificação Brasileira de Desastres (COBRADE); realizar vistorias técnicas e elaborar 
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relatórios sistemáticos das atividades desenvolvidas; realizar o monitoramento das áreas de risco do Município; 
exercer a supervisão sobre os auxiliares sob sua responsabilidade; conduzir veículo desde que habilitado, conforme 
as normas das leis de trânsito, para fins de desempenho de suas atividades; realizar outras atribuições compatíveis 
com a sua especialização profissional. 

Jornalista 

Apurar e redigir matérias a serem divulgadas interna ou externamente; manter atualização da página do Município 
na internet, apurando e redigindo textos informativos; interpretar e organizar informações e notícias a serem 
difundidas; fazer seleção, revisão e preparo definitivo das matérias a serem divulgadas em jornais, revistas, 
televisão, rádio, internet, assessorias de imprensa e quaisquer outros meios de comunicação com o público; redigir 
textos publicitários criando textos e propaganda institucional; redigir “releases” consultando técnicos do Município 
e de outros órgãos, ou a partir da presença em eventos, a fim de inserir na página do Município na internet ou 
encaminhar aos veículos de comunicação; atender jornalistas para lhes prover de informações relativas à 
Administração, apurando e enviando informações por telefone ou por Internet; produzir programas de rádio 
apurando informações, fazendo entrevistas, editando e gravando; responder reclamações e denúncias da 
população veiculadas pela imprensa; produzir programas educacionais, de saúde e de preservação da memória do 
Município; coordenar e executar o acompanhamento do noticiário nacional e internacional de interesse do 
Município, analisar, selecionar e classificar textos, gravações, ilustrações, fotos e filmes, para utilização diária e 
cadastro para utilização futura; arquivar por meio físico ou eletrônico, documentos impressos de interesse do 
Município a fim de preservá-los historicamente; orientar os servidores que o auxiliam na execução das tarefas 
típicas do cargo; conduzir veículo desde que habilitado, conforme as normas das leis de trânsito, para fins de 
desempenho de suas atividades; realizar outras atribuições compatíveis com a sua especialização profissional. 

Médico do Trabalho 

Realizar exames médicos e elaborar os respectivos Atestados de Saúde Ocupacional (ASO) para os servidores do 
município nas situações de admissão, periódico, mudança de função e/ou atividade demissional; elaborar os 
Atestados de Saúde Ocupacional (ASO) para os servidores públicos municipais; elaborar relatórios de avaliação dos 
atestados de saúde apresentados; participar da elaboração de relatórios analíticos periódicos, de incidência e 
prevalência de patologias em geral e doenças ocupacionais em particular, assim como dos acidentes de trabalho, 
com a finalidade de implantar e implementar ações e programas de prevenção, para aperfeiçoar o ambiente de 
trabalho e melhorar a qualidade de vida do servidor público municipal; realizar e acompanhar vistorias técnicas 
com elaboração de relatórios e laudos, participar de juntas médicas para elaboração de pareceres e conclusões em 
situação de matéria médica, participar ativamente das equipes de treinamento do Serviço Especializado em 
Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho - SESMT; colaborar com a equipe na análise e adequação 
periódica, de acordo com as Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho, do Programa de Controle 
Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO das unidades de trabalho e em programas específicos do SESMT; estar 
sempre atualizado em relação à legislação trabalhista e ambiental vigentes no País; participar de comissões, grupos 
de trabalho ou de estudos, quando designado por seu superior hierárquico; obedecer às normas de segurança; 
executar outras atividades afins à sua unidade funcional, a partir das necessidades e demandas da área e de 
conformidade com as orientações dadas pela sua chefia imediata; operar equipamentos e sistemas de informática 
e outros, quando autorizado e necessário ao exercício das demais atividades; manter organizados, limpos e 
conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho sob sua responsabilidade. 

Médico Veterinário 

Proceder ao controle das zoonoses, efetuando levantamento de dados, avaliação epidemiológica e pesquisas para 
possibilitar a profilaxia de doenças; participar da elaboração e coordenação de programas de combate e controle 
de vetores, pragas, roedores e raiva animal; elaborar programas de bem estar animal e controle populacional de 
animais; executar a política de defesa dos direitos e de promoção do bem-estar dos animais; difundir na 
coletividade, mediante promoção de campanhas educativas e de conscientização, a necessidade de tratamento 
digno e respeitoso aos animais promover e/ou executar as ações necessárias para a proteção e o acolhimento de 
animais vítimas de maus-tratos, enfermidades ou agravos que demandem atendimento médico-veterinário ou 
recuperação ou que possuam níveis de agressividade ou nocividade tais que coloquem em risco a segurança dos 
seres humanos e de outros animais; realizar outras atividades destinadas à efetiva defesa dos direitos e garantia 
do bem-estar dos animais; realizar vistorias e atender denúncias relacionadas aos maus tratos e abandono animal; 
acompanhar e monitorar os programas de bem estar animal; monitorar os animais atendidos pelos programas de 
bem estar animal do Município e feiras de adoção; realizar o resgate de animais domésticos e silvestres no 
município; realizar a inspeção de produtos de origem animal, visualmente e com base em resultados de análises 
laboratoriais e laboratoriais fiscais; acompanhar a equipe de fiscalização na verificação do processamento e na 
industrialização de produtos de origem animal; acompanhar a equipe de fiscalização na indústria e comércio de 
produtos químicos e biológicos de uso veterinário; orientar e acompanhar as operações de abate nos matadouros 
de suínos, bovinos, caprinos, ovinos e aves bem como contribuir com a equipe responsável pela inspeção e 
fiscalização das operações de abate nos matadouros e indústrias de produtos de origem animal; fazer exame clínico 
nos lotes a serem abatidos na fase “ante-mortem” e exigir os respectivos documentos sanitários; inspecionar todos 
os produtos para consumo humano dentro do matadouro na fase “pós-mortem” (carcaças e vísceras); fazer cumprir 
fielmente a Legislação Sanitária nos matadouros, entrepostos de carnes, pescados, fábrica de laticínios, embutidos, 
apiários e etc; vistoriar áreas destinadas a construções de indústrias de produtos alimentícios; participar do Serviço 
de Inspeção Municipal de acordo com sua área de atuação; solicitar, periodicamente, exames microbiológico e/ou 
físico-químico da água servida e de produtos alimentícios em iguais intervalos de tempo, avaliando os resultados; 
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solicitar exames bromatológicos dos produtos a serem consumidos avaliando os resultados; analisar e coordenar 
os produtos reprovados para consumo humano, dando o destino adequado; determinar que sejam rigorosamente 
cumpridos o horário de descanso, jejum e dieta hídrica para os lotes de animais a serem abatidos, bem como início 
do horário de abate; solicitar, periodicamente, a carteira e/ou atestado de saúde dos servidores que realizam 
inspeção animal, bem como dos funcionários dos estabelecimentos que produzem produtos de origem animal; 
prestar assistência técnica aos produtores rurais; identificar e marcar animais, registrando os dados em fichas 
apropriadas; planejar e executar programa de controle parasitário, definindo procedimentos, bem como efetuar o 
controle de animais sinantrópicos; realizar visitas zoossanitárias para avaliar os procedimentos necessários à 
eliminação de pulgas, carrapatos, roedores, morcegos e outros; definir procedimentos relativos à elaboração de 
cardápio para os animais, orientando quanto ao manejo adequado e normas de higiene; coordenar as campanhas 
de vacinação de animais domésticos, para o controle e prevenção de doenças; promover a eutanásia de animais 
doentes terminais, após prazo legal, com fármacos específicos, quando não houver recursos para o tratamento, 
bem como os animais agressivos, para garantir a integridade física do proprietário; participar de programas de 
educação continuada no município em campanhas, palestras e trabalhos educativos a respeito de zoonoses, posse 
responsável e controle de animais sinantrópicos; participar do Serviço de Inspeção Municipal; desenvolver projetos 
de incentivo a pecuária no Município; utilizar equipamentos de proteção individual conforme preconizado pela 
ANVISA; orientar os servidores que o auxiliam na execução das tarefas típicas do cargo; conduzir veículo desde que 
habilitado, conforme as normas das leis de trânsito, para fins de desempenho de suas atividades realizar outras 
atribuições compatíveis com a sua especialização profissional. 

Museólogo 

Criar projetos de museus e exposições, organizar acervos museológicos, conservar acervos, preparar ações 
educativas ou culturais, planejar e realizar atividades técnico-administrativas, orientar implantação das atividades 
técnicas, participar da política de criação e implantação de museus; criar projetos de museus e exposições; criar 
estratégias de desenvolvimento de museus e exposições; organizar museus; criar projeto museológico de museus 
e exposições; determinar conceitos e metodologias de museus e exposições; realizar pesquisas relativas ao tema e 
acervo para a produção de exposições; selecionar documentos para exposição; criar o projeto museográfico e 
detalhamento técnico; coordenar a montagem da exposição; coordenar exposições; determinar discurso 
expositivo; assessorar o projeto arquitetônico do museu; organizar acervos museológicos, providenciar o 
tombamento de acervos; inventariar acervo; administrar processos de aquisição e baixa do acervo; catalogar 
documentos/acervos; providenciar avaliação financeira do acervo; descrever as características dos acervos; 
identificar documentos e acervos; compor dossiê de coleções/acervos; gerenciar a reserva técnica; gerenciar 
empréstimo de acervo; dar acesso à informação, atender usuários; formular instrumentos de pesquisa; prover 
bancos de dados e/ou sistemas de recuperação de informação; apoiar as atividades de consulta; fiscalizar a 
aplicação de legislação de direitos autorais; fiscalizar a reprodução e divulgação de imagens; orientar o usuário 
quanto ao uso dos diferentes equipamentos e bancos de dados; disponibilizar os instrumentos de pesquisa na 
internet; fiscalizar empréstimos do acervo e documentos de arquivos; gerenciar atividades de consulta; conservar 
acervos, desenvolver projeto museográfico da reserva técnica; diagnosticar o estado de conservação e de 
segurança do acervo; higienizar documentos/acervos; pesquisar materiais de conservação; monitorar programas 
de conservação preventiva; orientar usuários e servidores quanto aos procedimentos de manuseio do acervo; 
monitorar as condições ambientais; controlar as condições de transporte, embalagem, armazenagem e 
acondicionamento; definir especificações de material de acondicionamento e armazenagem; desenvolver 
programas de controle preventivo de infestações químicas e biológicas; acondicionar documentos/acervos; 
acompanhar o deslocamento, embalagem, transporte, desembalagem e montagem do acervo; supervisionar 
trabalhos de restauração; armazenar documentos/acervos; preparar ações educativas e/ou culturais, preparar 
visitas técnicas; estabelecer estratégias para o público alvo; desenvolver ações educativas e/ou culturais; interagir 
com o programa curricular, coordenar ações educativas e/ou culturais; preparar material educativo; planejar 
atividades técnico-administrativas, planejar a exposição; planejar a itinerância da exposição; planejar programas 
de conservação preventiva; planejar ações educativas e/ou culturais; planejar sistema de recuperação de 
informação; participar do planejamento dos programas de prevenção de sinistros; planejar programa/cronograma 
das exposições; planejar a instalação de equipamentos para consulta/reprodução; planejar a ocupação das 
instalações físicas; planejar a adoção de novas tecnologias de recuperação e armazenamento da informação; 
orientar a implantação de atividades técnicas, produzir normas e procedimentos técnicos; produzir vocabulários 
controlados/the-saurus; capacitar pessoal técnico-administrativo; formar biblioteca de apoio às atividades 
técnicas; comunicar-se, preparar material de divulgação institucional para diferentes mídias; divulgar o acervo; 
sensibilizar gestores e servidores para a importância de arquivos; preparar materiais, atividades e palestras para o 
público; utilizar recursos de Informática; executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade 
associadas ao ambiente organizacional. 

Nutricionista 

Planejar cardápios de acordo com as necessidades da população-alvo; planejar, coordenar e supervisionar as 
atividades de seleção, compra e armazenamento de alimentos; planejar, implementar, coordenar e supervisionar 
atividades de preparo e distribuição de alimentos em cozinhas comunitárias; coordenar e executar os cálculos de 
valor nutritivo, rendimento e custo das refeições/preparações culinárias; planejar, implantar, coordenar e 
supervisionar as atividades de pré-preparo, preparo, distribuição de refeições e/ou preparações culinárias. avaliar 
tecnicamente preparações culinárias; planejar, implantar, coordenar e supervisionar as atividades de higienização 
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de ambientes, e de veículos de transporte de alimentos, equipamentos e utensílios; estabelecer e implantar formas 
e métodos de controle de qualidade de alimentos, de acordo com a legislação vigente; coordenar, supervisionar e 
executar as atividades referentes à segurança alimentar e nutricional da população; apoiar a Comissão de Licitação 
quanto às descrições específicas dos produtos a serem adquiridos; propor ações e estratégias para implantar 
programas de enfrentamento e combate à fome no âmbito do Município; orientar os servidores que auxiliam na 
execução das tarefas típicas do cargo; conduzir veículo desde que habilitado, conforme as normas das leis de 
trânsito, para fins de desempenho de suas atividades; realizar outras atribuições compatíveis com a sua 
especialização profissional. 2. Quando em atividades em Creches e Escolas: planejar, elaborar, acompanhar e 
avaliar o cardápio padrão por modalidade de ensino conforme legislação vigente; elaborar lista de compras mensais 
para as unidades de ensino; elaborar cardápios especiais, individuais, de modo a atender às diversas 
particularidades, doenças metabólicas, intolerâncias e alergias alimentares conforme legislação vigente; elaborar 
fichas técnicas, per capitas, análise de custo e rendimento das preparações dos cardápios; acompanhar controle 
de estoque de gêneros alimentícios das unidades de ensino; elaborar atividades de Educação Alimentar e 
Nutricional, bem como a sua aplicação nas unidades de ensino; desenvolver pesquisas e estudos relacionados à sua 
área de atuação; - realizar teste de aceitabilidade de novas preparações e intervenções através de ações de 
Educação Alimentar e Nutricional para incentivo às práticas de alimentação saudável; apoiar a Comissão de 
Licitação quanto as questões técnicas referentes a aquisição de alimentos destinados a alimentação escolar; 
integrar a equipe e participar das Ações do Conselho de Alimentação Escolar (CAE); acompanhar a alimentação 
escolar visitando as unidades de ensino, para verificar o cumprimento do cardápio, supervisionando as atividades 
de recebimento, preparo, armazenamento e distribuição da alimentação escolar; atender às demandas diárias das 
unidades escolares, orientando e coordenando as ações; orientar os servidores que o auxiliam na execução das 
tarefas típicas do cargo; conduzir veículo desde que habilitado, conforme as normas das leis de trânsito, para fins 
de desempenho de suas atividades; realizar outras atribuições compatíveis com a sua especialização profissional 
conforme legislações e resoluções específicas; 3. Quando em atividades na Saúde: realizar o diagnóstico do 
território; monitorar e discutir, com as equipes das UBS de referência, os dados do SISVAN relacionados a área de 
abrangência. promover busca ativa de pessoas/ usuários em situação de risco nutricional junto das equipes da UBS. 
atuar diretamente junto a indivíduos, famílias e comunidade; realizar ações de promoção de saúde e prevenção de 
agravos relacionados aos maus hábitos alimentares junto às equipes das UBS. dar suporte para as ações de 
alimentação e nutrição para as UBS da área de abrangência. avaliar o estado nutricional do paciente, a partir de 
diagnóstico clínico, exames laboratoriais, anamnese alimentar e exames antropométricos; realizar atendimento 
domiciliar em acamados do território de abrangência, junto da equipe de referência. prescrever plano alimentar 
conforme necessidade do paciente, fazendo as adequações necessárias; solicitar exames complementares para 
acompanhamento da evolução nutricional do paciente, quando necessário; prescrever suplementos nutricionais, 
bem como alimentos para fins especiais e fitoterápicos, quando necessários à complementação da dieta, em 
conformidade com a legislação vigente e com as normas correlatas.; registrar em prontuário individual a prescrição 
dietoterápica, a evolução nutricional, as intercorrências e a alta em nutrição; promover orientação e educação 
alimentar e nutricional para pacientes e familiares (individuais e em grupo); oferecer informações conforme as 
recomendações do Ministério da Saúde. atuar em consonância aos princípios do SUS, PNAB, PNSAN e PNAN. avaliar 
os hábitos e as condições alimentares da família, com vistas ao apoio dietoterápico, em função de disponibilidade 
de alimentos, condições, procedimentos e comportamentos em relação ao preparo, conservação, armazenamento, 
higiene e administração da dieta; coletar dados do marcador de consumo alimentar em todos os atendimentos 
individuais e coletivos. promover ações de saúde relacionadas aos programas de alimentação e nutrição: Vitamina 
A, Ferro, Estratégia Amamenta e Alimenta Brasil, SISVAN, PSE, Crescer saudável, Bolsa Família e outros programas 
implantados pelo município, estado ou Governo federal, junto das equipes das UBS. promover atividades de 
educação popular em saúde e o acompanhamento do crescimento e desenvolvimento e pré-natal para indivíduos 
beneficiários de programas de assistência destinado a grupos vulneráveis da população; articular estratégias de 
ação com os equipamentos sociais de seu território de atuação, em prol da promoção da alimentação saudável, do 
Direito Humano à Alimentação Adequada e da Segurança Alimentar e Nutricional. promover ações de aleitamento 
materno e alimentação complementar nas UBS de referência. integrar equipe multidisciplinar, com participação 
plena na atenção prestada ao paciente; promover, articular, participar e monitorar as ações do programa do 
tabagismo nas UBS da área de abrangência. promover, articular, participar e monitorar as ações do programa do 
Hiperdia nas UBS da área de abrangência. participar das reuniões técnicas programadas pelo programa. participar 
do planejamento e execução de treinamento, orientação, supervisão e avaliação de pessoal técnico e auxiliar; 
contribuir para a elaboração de materiais técnicos. desenvolver estudos e pesquisas relacionadas à sua área de 
atuação; colaborar na formação de profissionais na área da saúde, orientando estágios e participando de 
programas de treinamento; participar de Conselhos, Comitês e Conferências municipais, estaduais e/ou federais. 
efetuar controle periódico dos trabalhos executados; orientar os servidores que o auxiliam na execução das tarefas 
típicas do cargo; conduzir veículo desde que habilitado, conforme as normas das leis de trânsito, para fins de 
desempenho de suas atividades; realizar outras atribuições compatíveis com a sua especialização profissional. 
Quando em atividades de Políticas, Programas Institucionais e Saúde Coletiva: participar das inspeções sanitárias 
relativas à alimentação e nutrição de humanos; realizar analises relativas ao processamento de produtos 
alimentícios industrializados destinados a alimentação e nutrição humana; participar de projetos, equipamentos e 
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utensílios na área de alimentações e nutrição; participar de fóruns de controle social, promovendo articulações, 
propondo estratégias e parcerias intersetoriais e interinstitucionais; participar da elaboração e revisão da legislação 
e códigos próprios da área; participar do planejamento e supervisão de estágios para estudantes de graduação em 
nutrição e programas de aperfeiçoamento para fins profissionais, desde que sejam preservadas as atribuições 
privativas do nutricionista; fomentar a integração e/ou articulação entre programas e processos de trabalho nas 
diversas áreas e políticas existentes; implantar ações de educação alimentar e nutricional; elaborar relatórios 
técnicos de não conformidades e respectivas ações corretivas, impeditivas da boa prática profissional e que 
coloquem em risco a saúde humana, encaminhando-os ao superior hierárquico e às autoridades competentes, 
quando couber; promover articulação no âmbito intrassetorial, intersetorial e interinstitucional, visando à 
implantação da Política Nacional de Alimentação e Nutrição, políticas de Segurança Alimentar e Nutricional, de 
agroecologia e de outras políticas relacionadas à alimentação e nutrição; realizar visitas técnicas às instituições 
assistidas pelos programas institucionais; participar da elaboração e execução de programas de coleta de amostras 
de alimentos; participar de comissões técnicas de regulamentação e procedimentos relativos a alimentos, produtos 
e serviços de interesse da saúde; analisar as informações de rotulagem nutricional; conduzir veículo desde que 
habilitado, conforme as normas das leis de trânsito, para fins de desempenho de suas atividades; realizar outras 
atribuições compatíveis com a sua especialização profissional. 

Oceanógrafo 

Formular, elaborar, executar, fiscalizar e dirigir estudos, planejamento, projetos e/ou pesquisas científicas básicas 
e aplicadas, interdisciplinares ou não, que visem ao conhecimento e à utilização racional do meio marinho, em 
todos os seus domínios. Realizar análise de estudos ambientais para emissão de licenças ambientais. Realizar 
levantamento, processamento e interpretação das condições físicas, químicas, biológicas e geológicas do meio 
marinho, suas interações, bem como a previsão do comportamento desses parâmetros e dos fenômenos a eles 
relacionados. Desenvolver e aplicar métodos, processos e técnicas de exploração, explotação, beneficiamento e 
controle dos recursos marinhos. Desenvolver e aplicar métodos, processos e técnicas de preservação, 
monitoramento e gerenciamento do meio marinho. Desenvolver e aplicar métodos, processos e técnicas 
oceanográficas relacionadas às obras, instalações, estruturas e quaisquer empreendimentos na área marinha. 
Realizar atividades ligadas à limnologia, aquicultura, processamento e inspeção dos recursos naturais de águas 
interiores. Emitir parecer técnico e relatório em atendimento a demandas de procedimentos administrativos de 
fiscalização e licenciamento ambiental. Instruir processos administrativos referentes à defesa/impugnação de 
autos de infração ambiental. Realizar reuniões com outros órgãos municipais, estaduais e federais objetivando a 
integração e efetivação de trabalhos de preservação e recuperação ambiental. Emitir e assinar pareceres 
ambientais. Realizar análise de estudos ambientais para emissão de licenças ambientais. Prestar colaboração 
técnica aos demais órgãos do Município na área de sua formação. Participar de equipes multidisciplinares para 
estudo e conservação do meio ambiente. Pesquisar, elaborar, executar, dar assistência e assessoria aos projetos 
de recuperação e/ ou preservação do meio ambiente, sejam provenientes de convênios interinstitucionais ou de 
recursos próprios do Município. Zelar pela guarda dos materiais e equipamentos de trabalho. Atender às normas 
de medicina, higiene e segurança do trabalho. Executar outras atividades correlatas. 

Pedagogo 

Participar das diversas comissões, conselhos e grupos de trabalhos intersetoriais que visem ao planejamento das 
ações de interesse do município e da comunidade em geral. Organizar, acompanhar e orientar ações desenvolvidas 
com grupos familiares para projetos de geração de trabalho e renda. Atuar nas diversas áreas (saúde, segurança, 
educação, gestão, segurança do trabalho) aplicando conhecimentos de gestão e dinâmicas participativas, dirigindo 
atividades formativas, elaborando projetos com grupos e organizações sociais. Atuar em equipe multiprofissional, 
Melhorar e promover a integração das áreas da saúde, educação, gestão, segurança entre outras através de 
projetos e geração de conhecimento; Levantar dados das necessidades de treinamento e coordenar as equipes 
multidisciplinares quando necessário na ações de desenvolvimento de pessoas; Elaborar, desenvolver e 
implementar ações pedagógicas contínuas de atividades e treinamentos diversos em todas as áreas do município 
na busca do treinamento e desenvolvimento dos colaboradores e equipes; Promover a integração de novos 
colaboradores junto as equipes verificando a situação do clima organizacional; Planejar, elaborar e executar os 
programas e trilhas de aprendizagem na mais diversas áreas do município; Planejar, elaborar e conduzir o 
planejamento anual de ações educacionais realizadas no município junto aos servidores das diversas áreas, baseada 
no levantamento de suas necessidades. Realizar relatórios e dados estatísticos das demandas de treinamentos e 
ações executadas, as situações de avanços, melhoria e necessidade de desenvolvimento dos servidores; executar 
outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade associadas ao seu cargo; conduzir veículo desde que 
habilitado, conforme as normas das leis de trânsito, para fins de desempenho de suas atividades; realizar outras 
atribuições compatíveis com a sua especialização profissional. 

Psicólogo 

Participar do processo de recrutamento e seleção de novos servidores, empregando métodos e técnicas da 
psicologia aplicada ao trabalho; exercer atividades relacionadas com capacitação e desenvolvimento de pessoal, 
participando da elaboração, da execução, do acompanhamento e da avaliação de programas; estudar e 
desenvolver critérios visando à realização de análise ocupacional estabelecendo os requisitos mínimos de 
qualificação psicológica necessária ao desempenho das tarefas das diversas classes pertencentes ao Quadro de 
Pessoal do Município; realizar pesquisas nas diversas unidades do Município, visando a identificação das fontes de 
dificuldades no ajustamento e demais problemas psicológicos existentes no trabalho, propondo medidas 
preventivas e corretivas julgadas convenientes; estudar e propor soluções, juntamente com outros profissionais da 
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área de saúde ocupacional, para a melhoria das condições ambientais, materiais e locais do trabalho; apresentar, 
quando solicitado, princípios e métodos psicológicos que concorram para maior eficiência da aprendizagem no 
trabalho e controle do seu rendimento; acompanhar o processo demissional, voluntário ou não, de servidores; 
assistir os servidores com problemas referentes à readaptação, reabilitação ou outras dificuldades que interfiram 
no desempenho profissional por diminuição da capacidade de trabalho, inclusive orientando-os sobre suas relações 
empregatícias; receber e orientar os servidores recém-ingressos na Prefeitura, acompanhando a sua integração à 
função que irá exercer e ao seu grupo de trabalho; participar e acompanhar o processo de Avaliação de 
Desempenho dos servidores do quadro efetivo do Município; desenvolver programas específicos em função de 
necessidades levantadas em pesquisa de clima e outras; orientar os servidores que o auxiliam na execução das 
tarefas típicas do cargo; conduzir veículo desde que habilitado, conforme as normas das leis de trânsito, para fins 
de desempenho de suas atividades; realizar outras atribuições compatíveis com a sua especialização profissional. 
2. Quando em atividades de Psicologia Educacional: atuar em equipes multiprofissionais, diagnosticando, 
planejando e executando programas de âmbito social; aplicar técnicas e princípios psicológicos apropriados ao 
desenvolvimento intelectual, social e emocional do indivíduo, empregando conhecimentos dos vários ramos da 
psicologia; proceder ou providenciar a aplicação de técnicas psicológicas adequadas nos casos de dificuldade 
escolar, familiar ou de outra natureza, baseando-se em psicodiagnóstico estudar sistemas de motivação da 
aprendizagem, objetivando auxiliar na elaboração de procedimentos educacionais diferenciados capazes de 
atender às necessidades individuais; analisar as características de indivíduos supra e infradotados e portadores de 
necessidades especiais, utilizando métodos de observação e pesquisa, para recomendar programas especiais de 
ensino; identificar a existência de possíveis problemas na área da psicomotricidade e distúrbios sensoriais ou 
neuropsicológicos, aplicando e interpretando testes e outros reativos psicológicos, para aconselhar o tratamento 
adequado e a forma de resolver as dificuldades ou encaminhar o indivíduo para tratamento com outros 
especialistas; orientar os servidores que o auxiliam na execução das tarefas típicas do cargo; conduzir veículo desde 
que habilitado, conforme as normas das leis de trânsito, para fins de desempenho de suas atividades; realizar outras 
atribuições compatíveis com a sua especialização profissional; atividades em equipes multiprofissionais: deve 
superar a queixa individual que localiza os processos educacionais e sociais no sujeito, mas considerar os elementos 
deste contexto tanto para avaliação quanto para os encaminhamentos; considerar os fatores que produzem e 
causam sofrimento em educandos e educadores; romper com a tendência histórica da prática do psicólogo na 
educação de patologia, medicação e produção de diagnósticos classificatórios; considerar a realidade da escola e a 
diversidade cultural, articulando com os setores da saúde, do trabalho, dos movimentos sociais, da assistência 
social e do poder judiciário; elaborar metodologias de trabalho multiprofissional, valorizando e potencializando a 
produção de saberes dos diferentes espaços educacionais; atuar na direção da ampliação da qualidade do processo 
educacional. Através de práticas coletivas que potencializem pessoas e grupos da comunidade escolar; e ampliar a 
reflexão acerca da necessidade de construir com a equipe escolar estratégias de ensino aprendizagem que 
considerem os desafios da contemporaneidade. contribuir para superação da queixa individual que localiza os 
processos educacionais e sociais nos estudantes, considerando os elementos deste contexto tanto para avaliação 
quanto para os encaminhamentos; problematizar o cotidiano escolar, colaborando na construção coletiva e no 
planejamento das ações; considerar os fatores que produzem e causam sofrimento emocional em estudantes e 
professores; atuar nas ações e projetos de enfrentamento dos preconceitos e da violência na escola; buscar 
conhecimentos técnico-científicos da psicologia e da educação, em sua dimensão ética para sustentar uma ação 
potencializadora; contribuir com a desconstrução da tendência histórica da prática do psicólogo na educação de 
patologização, medicalização e judicialização das práticas educacionais nas situações em que as demandas por 
diagnósticos fortalecem a produção do distúrbio/transtorno, da criminalização e da exclusão; considerar a 
dimensão de produção da subjetividade, sem reduzi-la a uma perspectiva individualizante, afastando-se do modelo 
clínico-assistencial; considerar a realidade da escola e a diversidade cultural, articulando com os setores da saúde, 
do trabalho, dos movimentos sociais, da assistência social e do poder judiciário; elaborar metodologias de trabalho 
multiprofissional, valorizando e potencializando a produção de saberes dos diferentes espaços educacionais, 
considerando a diversidade cultural das instituições e seu entorno; desenvolver práticas coletivas que possam 
acolher as tensões, buscando novas saídas para os desafios do cotidiano escolar; ampliar a reflexão acerca da 
necessidade de construir com a equipe escolar estratégias de ensino aprendizagem que considerem os desafios da 
contemporaneidade e as necessidades da comunidade onde a escola está inserida; propor e contribuir na formação 
continuada de professores e profissionais da educação, na perspectiva de constante reflexão sobre o cotidiano 
escolar; participar da elaboração dos projetos pedagógicos, planos e estratégias, a partir de conhecimentos em 
psicologia, na perspectiva de contribuir na redução do fracasso escolar; conduzir veículo desde que habilitado, 
conforme as normas das leis de trânsito, para fins de desempenho de suas atividades; realizar outras atribuições 
compatíveis com a sua especialização profissional. 3. Quando em atividades de Psicologia Social: atuar em equipes 
multiprofissionais, diagnosticando, planejando e executando programas de âmbito social; estudar e avaliar os 
processos intra e interpessoal visando a aplicação de técnicas psicológicas que contribuam para a melhoria da 
convivência familiar e comunitária; reunir informações a respeito dos usuários da política de assistência social, 
contribuindo para a elaboração de programas e projetos que removam barreiras e/ou bloqueios psicológicos; 
prestar atendimento a grupos de crianças, adolescentes, idosos e famílias expostos a situações de risco; emitir 
laudos e pareceres técnicos para fins específicos de estudos de caso; participar de entrevistas de caráter 
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psicossocial com usuários do CRAS para fins de avaliação; participar do atendimento a grupos socioeducativos e 
grupos de convivência por ciclo de vida; realizar atendimento específico nos serviços de proteção social especial; 
participar do planejamento, desenvolvimento e avaliação de serviços, programas, projetos e benefícios 
socioassistenciais, priorizando os elementos psicológicos a serem potencializados e/ou superados a partir da 
realidade; apoiar tecnicamente os conselhos de Direitos SUAS; orientar os servidores que o auxiliam na execução 
das tarefas típicas do cargo; conduzir veículo desde que habilitado, conforme as normas das leis de trânsito, para 
fins de desempenho de suas atividades; realizar outras atribuições compatíveis com a sua especialização 
profissional 4. Quando em atividades de Psicologia em Saúde: participar do processo de elaboração do 
planejamento, organização, execução, avaliação e regulação dos serviços de saúde; proceder à avaliação de 
crianças, adolescentes e adultos, individualmente ou em grupos, avaliando se há indicação de psicoterapia ou 
encaminhando para outros profissionais e serviços, quando necessário; proceder ao atendimento psicoterápico de 
crianças, adolescentes e adultos, individualmente ou em grupo; articular-se com outros profissionais para 
elaboração de plano terapêutico individual dos pacientes e de programas de assistência e apoio a grupos 
específicos, na perspectiva da atenção psicossocial; atender aos pacientes na rede municipal de saúde, avaliando-
os e empregando técnicas psicológicas adequadas; prestar assistência psicológica, individual ou em grupo, aos 
familiares dos pacientes, preparando-os adequadamente para situações resultantes de enfermidades; articular-se 
com a área de educação visando parcerias em programas voltados à prevenção em questões relacionadas à saúde 
biopsicossocial, tais como educação sexual, prevenção de doenças sexualmente transmissíveis (DST/AIDS), uso 
indevido de drogas e qualquer outro assunto que julgue importante para contribuir no processo do 
desenvolvimento do indivíduo e na promoção da saúde; desenvolver atividades da sua área profissional nos 
programas de saúde coletiva, tais como os referentes a hanseníase, diabetes, hipertensão, doenças sexualmente 
transmissíveis (DST/AIDS), entre outros; prestar assistência psicológica, individual ou em grupo, no âmbito 
ambulatorial ou hospitalar, aos familiares de pacientes portadores de patologias incapacitantes/crônicas, inclusive 
pacientes em fase terminal; exercer atividades de interconsulta com equipe multidisciplinar em Hospital Geral; 
atuar em Centros de Atenção Psicossocial; realizar visita domiciliar quando necessário; desenvolver trabalhos 
utilizando conhecimento de sua área profissional, com equipe multidisciplinar em unidade hospitalar ou de saúde, 
visando um maior entrosamento entre equipes, preparando-as adequadamente para situações emergentes, tanto 
no âmbito da equipe, quanto na relação com os pacientes e familiares; prestar assistência psicológica, individual 
ou em grupo, ao paciente infantil ou adulto, que se encontre hospitalizado em fase terminal, inclusive em estado 
de pré ou pós-cirúrgico, bem como a gestantes, dentre outros; participar da elaboração de protocolos de 
atendimento quando solicitado; participar das atividades relativas à saúde mental desenvolvidas pelo Programa de 
Saúde da Família, através de treinamento da equipe, supervisão, processos de educação continuada, entre outras 
formas; orientar os servidores que o auxiliam na execução das tarefas típicas do cargo; conduzir veículo desde que 
habilitado, conforme as normas das leis de trânsito, para fins de desempenho de suas atividades; realizar outras 
atribuições compatíveis com a sua especialização profissional. 

Turismólogo 

Sugerir, viabilizar e operacionalizar instituições e estabelecimentos acordos, parcerias termos de fomento ou 
contratos ligados ao turismo; acompanhar e orientar trabalhos de seleção e classificação de locais e áreas de 
interesse turístico, visando ao adequado aproveitamento dos recursos naturais e culturais, de acordo com sua 
natureza geográfica, histórica, artística e cultural, bem como realizar estudos de viabilidade técnica; atuar como 
responsável técnico em ações, projetos e programas da administração municipal que tenham o turismo e o lazer 
como seu objetivo social e econômico; diagnosticar as potencialidades e as deficiências para o desenvolvimento do 
turismo no Município; formular e implantar prognósticos e proposições para o desenvolvimento do turismo no 
Município; criar e implantar roteiros e rotas turísticas no município; fomentar o desenvolvimento e a 
comercialização de novos produtos turísticos; analisar estudos relativos a levantamentos socioeconômicos e 
culturais na área de turismo ou em outras áreas que tenham influência sobre as atividades e serviços de turismo; 
pesquisar, sistematizar, atualizar e divulgar informações sobre a demanda turística; acompanhar, orientar e 
elaborar planos e projetos de marketing turístico dos eventos e locais de visitação no município; identificar, 
desenvolver e operacionalizar formas de divulgação dos produtos turísticos existentes; formular programas e 
projetos que viabilizem a permanência de visitantes nos pontos turísticos do Município; organizar eventos de 
âmbito público e privado, em diferentes escalas e tipologias; contribuir com o planejamento, organização e 
aplicação de programas de qualidade dos produtos e empreendimentos turísticos, conforme normas estabelecidas 
pelos órgãos competentes; emitir laudos e pareceres técnicos referentes à capacitação ou não de locais e 
estabelecimentos voltados ao atendimento do turismo receptivo, conforme normas estabelecidas pelos órgãos 
competentes; participar e orientar levantamentos, estudos e pesquisas relativamente a instituições, empresas e 
estabelecimentos que atendam ao setor turístico participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades do 
Município e outras entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo 
exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo 
trabalhos técnico científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao setor 
turístico do Município; conduzir veículo desde que habilitado, conforme as normas das leis de trânsito, para fins de 
desempenho de suas atividades; realizar outras atribuições compatíveis com a sua especialização profissional. 

Terapeuta Ocupacional 
preparar e executar os programas ocupacionais baseando-se nos casos a serem tratados, para propiciar aos 
pacientes uma terapêutica que possa desenvolver e aproveitar seu interesse por determinados trabalhos; planejar 
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e desenvolver trabalhos individuais ou em pequenos grupos, tais como trabalhos manuais, de mecanografia, 
horticultura e outros, para possibilitar a redução ou cura das deficiências do paciente bem como desenvolver 
capacidades remanescentes e melhorar seu estado biopsicossocial; orientar a execução de trabalhos terapêuticos, 
supervisionando os pacientes na execução das tarefas prescritas, a fim de propiciar sua reabilitação; desenvolver, 
quando devidamente habilitado, atividades artísticas e/ou musicais de cunho terapêutico, individualmente ou em 
grupo, com os usuários dos serviços de saúde; articular-se com outros profissionais para elaboração e execução de 
programas de assistência e apoio a grupos específicos de pessoas; atender aos pacientes da rede municipal de 
saúde, avaliando-os e empregando técnicas terapêuticas adequadas para contribuir no processo de tratamento; 
orientar, individualmente ou em grupo, os familiares dos pacientes, preparando-os adequadamente para as 
situações resultantes de enfermidades; reunir informações a respeito de pacientes, levantando dados para 
fornecer subsídios para diagnóstico e tratamento de enfermidades; assistir ao servidor e aos usuários da assistência 
social, com problemas referentes à readaptação ou reabilitação profissional por diminuição da capacidade de 
trabalho e/ou dificuldades de convivência social; encaminhar as pessoas atendidas para atividades sociais, culturais 
e educativas na comunidade; realizar visita domiciliar quando necessário; planejar e desenvolver atividades de 
educação em saúde nos programas específicos dos serviços de saúde; orientar os servidores que o auxiliam na 
execução das tarefas típicas do cargo; conduzir veículo desde que habilitado, conforme as normas das leis de 
trânsito, para fins de desempenho de suas atividades; realizar outras atribuições compatíveis com a sua 
especialização profissional. 

Auditor Público Interno 

Além do exercício das competências elencadas nos artigos 4º e 5º da Lei Municipal 4.865/2018, são atribuições do 
Auditor Público Interno Municipal: I - supervisionar e executar os serviços de auditoria nas áreas contábil, 
patrimonial, orçamentária, financeira, administrativa, de suprimento de bens e serviços, de recursos humanos, de 
obras e serviços de engenharia, dentre outros, dos órgãos e entidades das Administrações Direta e Indireta do 
Poder Executivo; II - supervisionar e executar a fiscalização e inspeções físicas nos órgãos e entidades das 
Administrações Direta e Indireta do Poder Executivo; III - emitir relatórios, pareceres e laudos técnicos relacionados 
com sua área de atuação; IV - executar outras atividades no âmbito do controle interno das Administrações Direta 
e Indireta do Poder Executivo; V - exercer outras atividades compatíveis com a natureza e a finalidade dos serviços 
de auditoria que lhe venham ser atribuídas. 

Analista em Tecnologia 
da Informação: 

Desenvolvimento 

Desenvolver, implementar e manter sistemas de informação, serviços computacionais centralizados e infraestrutura 
de rede de dados, assegurando suporte tático e estratégico às Unidades/Órgãos, colaborando no planejamento, 
desenvolvimento e organização das atividades administrativas em geral. Atribuições - Detalhada: Planejar e 
executar o levantamento de dados junto aos usuários objetivando a implantação de sistemas informatizados. 
Realizar estudos e análises, com a finalidade de aumentar a eficácia da organização, buscando um constante 
aperfeiçoamento dos sistemas, procedimentos e métodos administrativos. Desenvolver, implantar, documentar e 
manter sistemas, seguindo a metodologia estabelecida, utilizando conhecimentos e recursos informatizados 
apropriados. Executar a manutenção de redes locais envolvendo: configuração de servidores e de ativos de rede. 
Avaliar tecnicamente os softwares fornecidos pelos fabricantes, definindo a melhor configuração para a interface 
hardware e software. Analisar impactos relacionados às mudanças nas configurações de sistemas e/ou redes, 
visando minimizar a ocorrência de problemas. Especificar e implantar normas de segurança nos sistemas 
informatizados instalados. Elaborar e aplicar treinamentos técnicos aos usuários, divulgando internamente as 
características e modo de utilização dos recursos de informática existentes. Administrar redes locais, controlando o 
desempenho dos recursos de hardware e software, procedendo à instalação e configuração de serviços 
computacionais centralizados e ativos de rede. Participar de projetos de redes (física e lógica), atuando como 
facilitador junto a equipes de desenvolvimento de sistemas e suporte aos usuários, prestando orientações técnicas, 
buscando agilizar e assegurar a qualidade dos trabalhos. Identificar, no mercado, soluções envolvendo hardware e 
software, visando à otimização dos trabalhos desenvolvidos, prestando orientações técnicas, para a sua aquisição. 
Controlar os processos de substituições, remanejamentos e baixas de equipamentos de informática, assegurando o 
cumprimento das normas internas. Apoiar os docentes em suas atividades de pesquisa e extensão, sendo vedadas 
as atividades didáticas, exceto aquelas de apoio laboratorial. Zelar pela guarda, conservação, manutenção e 
limpeza dos equipamentos, instrumentos e materiais utilizados, bem como do local de trabalho. Manter-se 
atualizado em relação às tendências e inovações tecnológicas de sua área de atuação e das necessidades do 
setor/departamento. Executar outras tarefas correlatas conforme necessidade ou a critério de seu superior. Atuar 
no desenvolvimento e gestão de sistemas computacionais, software, banco de dados, interface web, integração de 
sistemas e demais atividades relacionadas. Articular e/ou apoiar as demais áreas técnicas na solução das demandas 
de TIC, sempre que necessário. Conduzir veículo desde que habilitado, conforme as normas das leis de trânsito, para 
fins de desempenho de suas atividades. Realizar outras atribuições compatíveis com a sua especialização 
profissional. 

Analista em Tecnologia 
da Informação: 
Infraestrutura 

Propor projetos e avaliar implementações de políticas de rede; Administrar redes locais e remotas de 
computadores; Planejar e controlar o processo de gestão de capacidade de Tecnologias da Informação e 
Comunicação (TIC), por meio da avaliação de demanda, definição de nível de capacidade suportado, previsão 
de flutuação da demanda e gestão da demanda; Planejar e controlar o processo de gestão da qualidade do 
ambiente de TIC, por meio da definição e acompanhamento dos níveis de qualidade e serviço, e processos de 
recuperação do ambiente de TIC em função dos níveis de segurança; Planejar o Controle de inventário de 
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ativos de TIC (software e hardware) no ambiente de produção; Propor soluções tecnológicas atualizadas, 
juntamente com planejamento e rotina de implementação a fim de manter o ambiente de infraestrutura do 
Model Driven Architecture, ou Arquitetura Dirigida pelo Modelo (MDA) atualizado; Dar suporte à 
infraestrutura da administração; Definir, parametrizar e especificar escopo para contratação/aquisição de 
serviços/produtos visando adequá-los à necessidade da entidade; Realizar ajuste de performance e 
planejamento de capacidade, contemplando sistemas operacionais e soluções de alta disponibilidade; 
Identificar a necessidade da administração e avaliar a viabilidade da implantação de soluções de infraestrutura 
no ambiente; Definir métricas e cronograma para a realização de testes e homologação dos produtos e 
soluções demandadas para a área de infraestrutura, produzindo documentos que certifiquem os mesmos e 
garantam o seu bom funcionamento; Elaborar documentação técnica e manuais de procedimentos 
operacionais para produtos e serviços de infraestrutura; Realizar atividades pertinentes ao cargo de analista de 
infraestrutura de TIC; Emitir pareceres técnicos referentes à aquisição de tecnologia para a administração. 
Definir ações de desenvolvimento e implementação de projetos de infraestrutura de TIC no ambiente da 
administração. Articular e/ou apoiar as demais áreas técnicas na solução das demandas de TIC, sempre que 
necessário. Conduzir veículo desde que habilitado, conforme as normas das leis de trânsito, para fins de 
desempenho de suas atividades. Realizar outras atribuições compatíveis com a sua especialização profissional. 

Analista em Tecnologia 
da Informação: Suporte 

Executar atividades e projetos. Desenvolver estratégias para desenvolvimento e implementação da Política e 
Normas de Segurança da Informação, baseado nos aspectos legais da Norma ISO 17799, e das demais NBR 
aplicáveis, dentre outras literaturas. Efetuar a prospecção, avaliação, seleção, planejamento, instalação e 
implantação dos softwares básicos e de apoio (sistemas operacionais, banco de dados, apoio a escritório, 
comunicação de dados, integração e de produtos correlatos) a serem adquiridos ou desenvolvidos pela 
administração, efetuando estudos e testes de desempenho e adequação. Contatar fornecedores e fabricantes 
de equipamentos, desenvolvedores, integradores de soluções e operadoras de telecomunicações, visando 
atender as necessidades da administração. Elaborar relatórios técnicos e gerenciais com estatísticas para 
controle e suporte à tomada de decisões. Analisar, elaborar e implantar novas metodologias para orientar os 
usuários quanto à melhor utilização dos recursos instalados. Migrar e atualizar os sistemas operacionais, 
aplicativos e serviços hospedados nos servidores. Definir a arquitetura e a configuração de servidores de 
acordo com as necessidades dos projetos a serem implantados na rede corporativa. Garantir a prestação 
qualitativa dos serviços na elaboração de sistemas através de programas de informática; e outros 
procedimentos correlatos segundo linguagem apropriada; participar de reuniões, treinamento e 
desenvolvimento para aperfeiçoamento do processo de trabalho. Articular e/ou apoiar as demais áreas 
técnicas na solução das demandas de TIC, sempre que necessário. Conduzir veículo desde que habilitado, 
conforme as normas das leis de trânsito, para fins de desempenho de suas atividades. Realizar outras 
atribuições compatíveis com a sua especialização profissional. 

Analista em Tecnologia 
da Informação: 

Segurança 

Analisar técnicas de ataques e de invasão em redes de computadores, bem como realizar testes de 
vulnerabilidades e riscos de segurança. Desenvolver e administrar projetos de segurança da informação nas 
redes de computadores da PMD, através da instalação e monitoramento de softwares hardwares. Desenvolver 
normas de segurança da informação nos projetos em produção e em desenvolvimento. Desenvolver e 
implementar mecanismos e ferramentas relacionados à segurança da informação e contingenciamento. Avaliar 
incidentes e executar auditorias de segurança, utilizando ferramentas, visando identificar as formas e as 
origens dos ataques internos e externos na rede de computadores da administração. Realizar estudos e 
análises das características e planos dos diversos setores administrativos para a elaboração de diagnósticos 
objetivando à aplicação do processamento sistemático de informações; identificar as necessidades dos diversos 
setores para definição dos dados a serem implantados, do grau de sumarização permitindo o formato 
requerido para apresentação dos resultados; realizar estudos sobre a viabilidade e custos da utilização de 
sistemas de processamento de dados; determinar planos e sequência de elaboração de programas de operação 
através do exame dos dados de entrada disponíveis e de estudos das modificações necessárias à normatização; 
estabelecer métodos e procedimentos possíveis a serem idealizados e/ou adequados; preparar diagramas de 
fluxos e outras instruções referentes ao sistema de processamento de dados. Articular e/ou apoiar as demais 
áreas técnicas na solução das demandas de TIC, sempre que necessário. Conduzir veículo desde que habilitado, 
conforme as normas das leis de trânsito, para fins de desempenho de suas atividades. Realizar outras 
atribuições compatíveis com a sua especialização profissiona 

Analista em Tecnologia 
da Informação: 

Geoprocessamento 

Identificar as necessidades de SIG (Sistemas de Informações Geográficas), visando propor soluções, 
acompanhar a implementação das soluções e controlar a qualidade dos sistemas. Orientar e acompanhar a 
elaboração de análises de viabilidade, orçamento e processos vinculados às soluções SIG, bem como a 
elaboração de especificações de requisito e regras de negócio. Orientar e acompanhar a elaboração de 
anteprojetos, projetos e termos de referência SIG para homologação do cliente. Orientar e acompanhar a 
elaboração de planos de projeto, prototipação, implantação, teste e treinamento para homologação do cliente. 
Administrar a manutenção preventiva e corretiva de sistemas de geoprocessamento. Orientar e acompanhar a 
elaboração de contratos de prestação de serviço, bem como acompanhar as ordens de serviço, visando atender 
as especificações técnicas adotadas. Propor soluções de desenvolvimento de projetos SIG, acompanhando o 
projeto e orientando na estruturação de bancos de dados e arquivos, na elaboração de fluxogramas, na 
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definição de layouts de arquivos, telas e documentos de entrada e saída, testes de programas e rotinas. 
Garantir a prestação qualitativa dos serviços na elaboração de sistemas através de programas de informática; 
realizar estudos e análises das características e planos dos diversos setores administrativos para a elaboração 
de diagnósticos objetivando à aplicação do processamento sistemático de informações; identificar as 
necessidades dos diversos setores para definição dos dados a serem implantados, do grau de sumarização 
permitindo o formato requerido para apresentação dos resultados; realizar estudos sobre a viabilidade e 
custos da utilização de sistemas de processamento de dados ; determinar planos e sequência de elaboração de 
programas de operação através do exame dos dados de entrada disponíveis e de estudos das modificações 
necessárias à normatização; estabelecer métodos e procedimentos possíveis a serem idealizados e/ou 
adequados; preparar diagramas de fluxos e outras instruções referentes ao sistema de processamento de 
dados, e outros procedimentos correlatos segundo linguagem apropriada; participar de reuniões, treinamento 
e desenvolvimento para aperfeiçoamento do processo de trabalho. Articular e/ou apoiar as demais áreas 
técnicas na solução das demandas de TIC, sempre que necessário. Conduzir veículo desde que habilitado, 
conforme as normas das leis de trânsito, para fins de desempenho de suas atividades. Realizar outras 
atribuições compatíveis com a sua especialização profissional. 

 

 

 
 

 

 


